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PASTOS BONS ESTADO OO IMARANHAO
PREFEfTURA MUNKIPAL DE PASTOS SOMS-MA

mp»: 05.277.173/0001-75
MUNICtPKI MEMBftO DO TERRITÓRIO OA ODADANiA CERRADO SUL MARANHENSE
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INEXIGIBILIDADE DA LIClTAÇAO 007/2026-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026015/2026- PMPB

Contratação de empresa especializada para
inscrição de servidores em curso presencial sobre
licitações e contratações públicas conforme a Lei

n** 14.133/2021, visando capacitação e atualização

técnica dos agentes públicos do Município de
Pastos Bons/MA.

Objeto:

Art. 74. inc. IIL da Lei 14133/21
Fundamento:

Avenida Dumingos Serláo n°l.()ÜO, Bairro São José, Pastos Bons-M.-\, CKF 65.870-000, cplpastosbonsma^a gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

folhas. N'—^

PSOC.N

RUBRICADOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA igr.

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,

Objeto

Contratação de empresa especializada para inscrição de servidores em curso presencial sobre

licitações e contratações públicas conforme a Lei n® 14.133/2021, visando capacitação e

atualização técnica dos agentes públicos do Municipio de Pastos Bons/MA.

i_©

Justificativa da Necessidade

A presente contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art.

74, inciso III, da Lei n® 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição para a inscrição

profissional.

O objeto refere-se à participação de servidores municipais em curso presencialabertopromovido

por instituição especializada, com conteúdo previamente definido, metodologia própria,

cronograma fixo e instrutor de notória especialização na área de licitações e contratos
administrativos.

de servidores de capacitaçãoem curso

Ressalta-se que cursos dessa natureza são ofertados por fornecedores distintos, cada qual com

características próprias, tais como abordagem didática, conteúdo programátíco, qualificação do

corpo docente e materiais exclusivos, não sendo possível estabelecer critérios objetivos de

comparação que viabilizem a realização de procedimento competitivo.

Ademais, a escolha do curso ofertado pelo Instituto Certame justifica-se pela pertinência do

conteúdo programático, alinhado às necessidades da Administração, especialmente no que se

refere à aplicação prática da Lei n® 14.133/2021, bem como pela qualificação e experiência do
instrutor.

Cumpre destacar que a contratação de cursos abertos para treinamentoe aperfeiçoamentode

pessoal já é consolidada como hipótese de inexigibilidade, conforme entendimento reiterado dos

razão da inviabilidade de competição.

confere singularidade prestado.0 que ao serviço

órgãos de controle.

Dessa forma, resta caracterizada a hipótese legal de inexigibilidade de licitação, uma vez que o

serviço a ser contratado possuí natureza técnica especializada e singular, sendo inviável a

competição, motivo pelo qual se justifica a contratação direta da empresapromotorado curso.

em

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de março
de 2026.

L©
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS. N
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RUBRICA
Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de, sob

0 código httDs://www.Dastosbons.ma.gov.br/transparencia/publicacoes?tipo=D62

0-0
Indicação da Equipe de Planejamento

Cândido Coelho de Sá Neto, Lays Ferreira Barros, Elisângela Noieto de Souza

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidadeexistente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução {quantitativos, aspectos

qualitativos, valores etc.).

0-0

d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Licitações e contratações diretas conforme a Lei ns 14.133/2021:regulamentaçao,

implementação e procedimentos eletrônicos.

Item Unidade Quant.

01 UN. 03

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 17 de Março de 2026

r

R
X

José Burnett Poeira da Silva
Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025
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PREFEITUIU MUMCIPAL Oí PASTOS BOMS^

DO TEMüíiS^ OmSSJcEWWDO SUl MMANHEMSE

PORTARIA N.“ 0V2025-GAB
sobre

fOBOI

MUNKÍPK) MEMBRO

cargoNomeação para"Dispõe ^
comissionado e dá outras providências.

PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no
coníere a Lei Orgânica Municipal e aO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

e de acordo com o queuso de suas atribuições legaLs
Constituição Federal, Lei Municipal N." 497/2024. que disi^õe sobre a EstruturaCONSIDERANDO a „ v.
Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE

. o K irmF RURNETT pereira DA SILVA, CFF: 293.780.443417, para

nomear o serAor JCME BU^mPERJ^^^^^^^ ADMINISTRAÇÃO, deste

""'lio delll^rrfetdo do Maranhão, e denb. suas atribuições, evide^iamos a Ordenação
Secretana Municipal de“f de

r.:,r ‘f s
atribuições estão: solicitar a abei^a de instituições financeiras

qualquer tipo de conte, ^^^J^°“d7*“ontes de fornecedores, realizar pagamentos de
bancárias, cadastrar e autorizar . ^ ^ ,v^mr*rfwante<i de auaisquer contas, efetuar

fornecedores e fuircionários, “1^*" t^flncias, liberar arquivos de pagamentos
todos os üpos de pagamentos, efetuar tod« £“ . ^ soUcilar o desbloqueio de senhas
no gerenciador firsmceiro, cadastrar senhas para solicitar saWos e extratos de

quando necessário, cadastrar usuários „ llaridade ou para

investimentos, enutir comprovantes, efe uar bancárias homologar licitações, adjudicar
títularidades diferentes, solicitar e diisôes. assinar
licitações na modalidade pregão quan o ofícios assinar contratos e convênios, assinar

contrato de abertura de crédito, assmar Portar^ - at Ivls^u oLr pagamentos, autortzar
mstrumento de convênio e contratos de e^ou contratos, emiür

rtr^a" "SÍlsirJria^^ a^ da Secretana Murucipa. de
Ari,- Esí™rii:rá“ -

Ari. r-

Adininistraçào e

contrário.

Estado do Maranháo. ao primeiro (01, d.a do

mês de janeiro (01) do ano de 2025.
ENCXJUE FERREIRA MOTA
NETO;33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL
gestão 202V2028
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

folhas, céi

PROC.N

RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2026015/2026, no

dia 16 de Março de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para inscrição de

servidores em curso presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei n® 14.133/2021, visando

capacitação e atualização técnica dos agentes públicos do Munidpio de Pastos 6ons/MA.

tMíA{juinl-í
José Burnett Péreira da Silva

Secretario de Administração

Portaria 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

FOLHAS. K

Ao PROC.N

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
RUSRiCA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
UnidadeItem R$ Unit.Descrição

Inscrição no curso de Licitações e contratações diretas

conforme a Lei ns 14.133/2021:regulamentação,

implementação e procedimentos eletrônicos.

Valor Total

R$ TotalQuant.

01 UN. 03

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providênciasnecessáriasao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 17 de Março de 2026

José Burnett l^eira da Silva
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
V
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO DE COTAÇÃO

f-'0LHAS. 'N

Prezado(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário Municipal de Administração

P?^OC.N

RüDníCA

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21)

Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

Trata-se de procedimento administrativo que visa à contratação de empresa especializada para a realização

de curso de capacitação intitulado "Licitações e contratações diretas conforme a Lei n^ 14.133/2021:

regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos", destinado ao aperfeiçoamento de

servidores públicos municipais.

No que concerne à escolha do fornecedor, verifica-se que a empresa A B XAVIER TREINAMENTOS EPP,

inscrita no CNPJ sob o n^ 11.669.032/0001-09, demonstrou notória especialização na área de capacitação

em licitações e contratos administrativos, por meio da apresentação de proposta técnica detalhada e

consistente, contemplando conteúdo programático abrangente, carga horária de 36 horas e abordagem

prática alinhada à Nova Lei de Licitações .

Ademais, destaca-se que o curso será ministrado pelo Prof. Dr. Nilo Cruz Neto, profissional de notório saber

e ampla experiência na área de Administração Pública, controle e auditoria governamental, com atuação

como Auditor Federal de Finanças e Controle, professor de instituições de ensino de renome e instrutor

em escolas de governo, o que reforça a elevada qualificaçãotécnica do treinamento ofertado.

Importante ressaltar que a natureza do objeto — capacitação e treinamento de pessoal — possui caráter

técnico especializado, sendo inviável a competição quando demonstrada a singularidade do serviço e a

notória especialização do profissional e da empresa, o que se coaduna com a hipótese de contratação por

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n® 14.133/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BO
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PROC.N

RUSRíCA.l.
No tocante a formalização da contratação, a Administração adotará instrumento adequaâô^ póaSrTIfô’ Séf
formalizado por meio de contrato administrativo ou instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei!

n5 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e o valor envolvido. Ressalta-se que a proposta:

apresentada pela empresa já contempla os elementos essenciais da contratação, tais como objeto, carga;

horária, local de realização, valor e condições de execução .

Quanto à execução e liquidação da despesa, o pagamento ficará condicionado à devida prestação dos

serviços e à apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela Administração, acompanhada dos

documentos comprobatórios da realização do curso e da participação dos servidores, bem como, quando

couber, da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, em conformidade com a

legislação vigente.

Além disso, o conteúdo programático apresentado contempla temas essenciais à atuação administrativa

contemporânea, como planejamento da contratação, elaboração de termos de referência, gestão de riscos,

pesquisa de preços e operacionalização de procedimentos eletrônicos, atendendo plenamente às

necessidades institucionais da Administração Pública.

Quanto ao aspecto econômico, o valor proposto mostra-se compatível com o mercado para cursos de

capacitação com carga horária e conteúdo equivalentes, considerandoainda os benefíciosinclusos, como

material didático, certificação e suporte técnico, configurando, portanto, proposta vantajosa para a

Administração.

Dessa forma, resta devidamente justificada a escolha da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS EPP como

fornecedora do objeto pretendido, por atender aos requisitos de capacidade técnica, especialização,

adequação ao interesse público e vantajosidade, não havendo óbice à sua contratação. Encaminhem-se os

autos para as providênciascabíveis.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas,na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM R$UNIT. , R$ TOTALUN QT.

Inscrição para participação de Curso Presencial de Licitações
diretas conforme a Lei ns

implementação

01

R$ R$UNcontratações

14.133/2021:regulamentação,

procedimentoseletrônicos.

e

03

4.190,00 12.570,00e

VALOR TOTAL RS 12.570,00

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo.

Pastos Bons - MA, 18 de Março de 2026/V

lA I . /V/-
Elisángela Noieto de Souza
Diretora Dep. de Compras

Portaria n^ 36/2025
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEfTUftA MUNKIPAl DE PASTOS BONS-MA

CNPl:05J77.m/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUl MARANHENSE

PORTARIA N." 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O FREFKITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.“ 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art P’- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.233-19, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2’’ - Esta Portaria entrará em

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão,

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

vigor na data de sua assinatura, revogadas as

aos
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O gENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
s-At

i \ a

i i
llENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028 $ I
í-■3

S >9
6
a
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r r Bons. Estado do Maranhão. Art. 2* - Esta Portana orrtrará «oi vigor na data
do sua assinatura, revogadas as dliposiç5es om comririo. PUBLtOUE-SE. REGIS

!Rfc-SE. CUMPRA-SF. Gabineto do Preieito do Munlcipio de Pastos Bons, Estado

do Msranhdo. aos pnnisiro (01) <£è do mds de Janeiro (01 > do ano do dois ml e vinte
e dnco (2025). ENOtXE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-ZV

Ttó2025C028 FOLHAS. N'-7^

OC. N'

PORTARIA
à

PORTAI N.” 34/2025^9AB *00060 sobre Nomeaçáo para cargo comissionado e

dá outras {«>vid*noas." O PREFEITO DO MUNiCiPiO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHAO. no um de suas atritiuiçdes legais a de acordo com 0 ()ue
confere a Lei Orgânica Munidpat e a Consbtuiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muncipei N.” 497/2024. qut Oispda sobre a Estrutura Adminstraiiva da Prefetbrra

MunidpBi de Pastos 8ons4M;RESOL\^:Art. 1*-NOMEAR 0 senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO, Servidor EMívo. CPF 011.947 223-60. pare exercer 0

cargo comisstonado de DIRETOR 00 OEPARTMSENTO DE FQLHA OE PAGA

MENTO, deste munlcipio de Pastos Bens, Estado dcMaranhio. ArL 2° EauPor

tana entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispoeicdes em cotv
trârio PUBLlQUE-SE. REGI5T1S-SE. CUMPRA-SE. Gabk«le do Prefoito do Mu

nicípio de Paetos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mfts de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinia e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2026/2028

r r

PORTARIA
à

PORTARIA N.* 30/2025'GAB Ttopâe sobre NontaaçSo pÂcarpã comlMionadoe

dá outras prowdôncás.* O PRFFEfTO 00 MUNICiPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atnbuIçOes legas e de acordo com 0 que
contero a Lei Orgânica lAjnídpal e a ConstHuiçio Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.” 497/2024. que ditpòe sobre a Estrufaaa Administrativa da PreSatUira

Municipal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE-, Ail. NOMEAR 0 senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF: 063.0SS 233-16, para tttercero cargo comissionado
de ASSESSOR Nii^ I, lotado 00 Departamento de Contabüidade, deste município
da Pastos Bcra. Estado do Maranhão. Art. 2* - Esta Portaria erárará am vigor na
data de sua asaMilura, revogadas as dispoeiçóesem contrário. PUBLIQUE-^, RE
GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munidpéo de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de Janeiro ^1) do ano de doB mil •
wnte e dnco (2025). ENOQUE FEFWEIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GEStAO 2Q2S/2026

r r
PORTARIA

Á

PORTARIA N.* 35/2025-GAB Dspde sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras provUânoas ‘ O PREFEfTO 00 MUNIClPIO OE PASTOS BOIS, ES

TADO DO MARANHAo. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
oonfeie a Lei Orgânica MurvcIptJ e a Constituição Federai.

CONSIDERANDO 8 Lei Munic^ N.* 497/2024, que dispõe sobre a Esbulura /Ld-

ministretiva da Piefedura Muniiapil de Pastos Bons-Ma. RESOLVE: Art 1*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 051 891 301-50, para

0 cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DF /MMOXARlf-ADO.

MATERIAL E patrimQnio, desfe munidplo de Pasto* Bons. Estado do Maranhão.

/Vi 2? - Esta Portaria entrará am rAgor na data de tua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. PUBt IQUE-SF. regiSTRE-SE, ajiiff>RA-SE Gabinete

do Prefeito do Munidplo de Pastos Bens, Estado do MararSiâo, aos primeiro (01) (M
do mâs de efneím (01) do ano de dote mil e vinte e dnco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES 1AO 2025/2026

^ PORTARIA r

à
exeroer

PORTARIA N ® 40/2025-GAB *018906 sobre Nomeação para cargo comíssioriado e
dá outras providências.* O PREFEfTO DO MUNICiPlO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MMMNHAO, rto uso de suas atribuições tegaxi e de acordo com 0 que

confere a Lei Orgânica Municfeal e a Constíluiçfio Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Preleituia

Munidpal de Pastos Bonsdita: RESOLVE: /V1. 1*- NOME/LR a ssrVtora EL/LNNE

njARTE BARROS GRANGEIRO. CIPF: 047.946.973-40. para ewcer o cargo ct^

rnss«nado de DIRE TORA DO OF.PARTAMEN FO OE CONTABILIDADE, deste mu

NdptodePastMBons.EatadodoMvarAâo. /Vl.2*-EslaPart8r1aenvarâemvig or

M data de sua assinatura, revcgadas as disposições em contrfelo. PU8LIOUE-SE,

RfcGiS7RE-SE, CUMPFtA ^ Gabinde do Prefeito do Município de Pastos Bens,

Estado do Maranhão, aos primeira (01) dia do mès de janeiro (01) do ano de dois
mil e vinte e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 2026/2028

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N.^ 36/2025-GAB Tíispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providências' O PREFEITO 00 MUNlCÍPK3 DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas stribiiiçõeB iegaie e de acordo com 0 que

confere a Lei Oigánica Munidpal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO 8 Lei

Muridpai N.” 497/2024. que dispõe scáire a Estrutura Adminisbaliva da Prefeitura

Municipal 04 Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1«- NOMEAR a senhora EUSAN-

GELA NOLETO 06 SOUZA. CPF; 900.437.23S4B. para exercer o cargo comiee»-
tiado da DIRETORA 00 l^/WTAMENTO DE COMPRAS, deste murtiefeio da Pas
tos Bons, Estado do Merenhâo Ail 2” Fsla Porfeiia entrará em vigor na data de

sua essmatura. revogadas as deposições em contrário PU8LIQUE-SE, REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do F^refeito do Mtxiícipio de Pastes Bons. Estado

do Maranhão, aos pnmelro (01) dia do mês de janeiro (OI) do ano de dois mDe vinte
e cnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNiCffAL GES-

TAO ^5/2028

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.'’41/2(as-GAB “Dispõe sobra
dá oubas providèncfes.* O PREFEFTO DO MUNIClPIO DE P/^TOS BONS, ES

TADO DO MARANHto. rw uso de suas alnbuições legas e de acordo com 0 que

confere a Lai Orgânica Muntcápal e a Constituição Federal.

0 para cargo comissionado e

CONSIDERANDO a Lei Municipal N ° 497/2024. que dispõe sobre s Estrutura Ad-

ministraliva da Prefeitura Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An. i»- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALC/1NTE DE BARROS. CPF; 607.077 BÕS-ÕS, para
ocercer 0 caigo cominionado de ASSESSOR NÍVEL I. totado ra Ctomwsão Perma

nente de Ücíteçâo. deste munlcipio de Pastos Borts, Estado do Maranhão M. 2“ -

Esta Portana entrará «m vigor na data da sua 8ssir^aUlra. revogadas as disposições
em contrário. PUBLIQUE SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito

do Munlcipio de Pastes Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeird (01) dia do mès de

Janeiro (01) do ano de dois mã e vinte e cinco (2025). ENOQUE rEFVLElRA MOTA
l«TO

r^ PORTARIA
i

F*OFrrARIA N.” 37/2025-GAB 'Oispõa sobra Nomeado para caigo convssaonado e

dá outras provtdèndas.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO mARANhAO, no uso de suas atribuições legais • de acordo com 0 gue

confere a Lei Orgámea Municipal e a ConslituiçÃ) Federei, CONSiDER/VNDQ a ler

Municipal N ° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura AdminttrBtiya da Prefeitura

Municipal de Ffestos Bons-Ma; RESOLVE: M. 1*- NOME/SR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS D6 MORAIS. CPF 642.615 90344. pva exercer O cargo oomfe-

tionado de ASSESSORA NfVEL I, lotada no Departainenlo de Arrecadação a Fis-
calÍ2açâo de Tributos, deste município de Pastos Bons. Estado do Maraiáiéo. Ari.

2^ - Fsla Portaria entrara em ugor na data de sua assinatura, revogadas as disposi
ções em contrário FUBUQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA SE. Gabinete do Pr»

feto do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do

mès de laneiro (01} do ano da dois mSe vinte e únco (2025)- ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202612025

PREFEITO MUMCiPAL (^ST/to 2023/2028

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N.° 4Z/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras provtdérxias.* O PREFETTO DO MUNICIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uao de suas atribuições legais e de acordo com 0 que

confere a Lei Orgânica Municiai e a Constituição Federal. CONS10ER/1NDO a Lei

Municipal n.* 497GQ24. que dispõe aotee a Eatrutora /VtmínlstfjBva da Prefeitura

Mumapal de Pastes Bons-Ma; RESOLVE. /Vt 1“- NOMEAR 0 senhor PAULO HEN-

RIOUC ANTUNES DE SOUSA. CPF: 566.896.123-91, para exercer o cargo comis-
sionado de ASSESSOR NiVEL II, lotado rta Secretária Muniâpai de Trânsito e

Trensporte, deste municipH) de PMtos Bons, Eslado do Maranhão Ari 7? • Esta

Portaria entrará em etgor na data de tua assmatura. revogadas as disposições em
contrário. PUBLIQUE-SE, REGiSTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabtoate do Prefeito do

Mumcipio de Pastos Bons. Eslado do Miraráião. aos pnmeiro (01) dia da mès de

jtefeiro (01) do ano de doit ma e vinte « dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

FCTO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025a02e

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 38/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providérvús ’ O PREFEDO DO MUNIClPIO C3E PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANRAO, no uso de suas atribuições legais e de aconto com 0 que

confere B LaI Orgânica Munfeipitl e s Constituição Federal. CONSiOERANOO a Lei

Munic^l N4 497/20B4, que dispõe sobre a Fstruliaa Adminfebstiva da Prefeilura

Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Alt l*- NOMEAR o sannor RAF/VEL GO

MES DA SILVA. CPF: 609 319.873-92. para exercer 0 cargo «mistionaao de AS

SESSOR NiVEl I, lotado no Departamento de Contabãidade deste munlcipio <te

1. i-M r iriLAuu Uiüi iMí ivitrig (t

C COfv'. CARIMBO Oc TfcMf-ü m".» gov br 7/8EXECUTIVOWIAAW
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^

instituto 4ZÍL

CERTAME

São Luís (MA), 18 de março de 2026.

De: Arianne Barros Xavier

Diretora do Instituto Certame

Para:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

PROPOSTA DE CURSO PRESENCIAL ABERTO

NOME DO CURSO

Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021:

regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos.

iDATAs E ;;;
13 a 17 de abril de 2026.

Segunda a quinta-feira: das 08:00h ás i2:00h;das 13:30h às I7:30h.

Sexta-feira: das 08:00h às 12:00h.

toCAL DE REALIZACtO DO CURSO

Barreirinhas/MA.

Gran Lençóis Fiat Residence.

Estrada de São Domingos. S/N,
Povoado Boa Vista, CEP 65590-000.

iCARGA H'

36 horas.

Wblico-alvo

■ Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

■ Membros de Comissões de Contratação e de áreas correlatas.

■ Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle.

■ Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.

■ Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos.

• Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações.

■ Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direito e Economia, dentre outros.

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98)8893-3075. Fax: (98)3227-3075.
E-maíl: contato^â'institutocertame.com.br. www.institutocename.com.br
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■ Profissionais da área de Administração Pública. Gestores, Contadores. Assessores Jurídicos.

Engenheiros etc.

A

CERTIFICADO

- Licitações e contratações diretas conforme a Lei n® 14.133/2021:

regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos.

Opcionalmente, os alunos poderão escolher por receber o certificado de:

- Formação de Pregoeiros e Agentes de Contratação na Nova Lei de Licitações:

procedimentos eletrônicos, regulamentação e implementação.

Além da carga horária (36 horas), os certificados informarão o conteúdo ministrado.

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e
enviados por e-mail em até 48 horas após a realização do treinamento.

lEMENTA

Módulo I: Introdução à Nova Lei de Licitações.

Breve conlextualização da legislação de licitações no Brasil. Principais mudanças introduzidas pela
Nova Lei de Licitações. Importância da elaboração de termos de referência. Vigência da Nova Lei.
Período de transição e utilização facultativa. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece
com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e
comparação sucinta com as Leis n^s 8.666/1993. 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação.
Edição de atos nomiativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais

utilizarem a regulamentação federal. As previsões de normatizaçao via regulamento. O Portal Nacional
de Contratação Pública.

Módulo II: Importância do Estudo Técnico Preliminar.

Propósito e utilidade do ETP. Contextualização do ETP no planejamento da contratação. A necessidade
do ETP para licitações e contratos. Elementos fundamentais de um ETP. Definição de objetivos,
resultados esperados e critérios de aceitação. Guia Prático para Elaboração de um ETP. Exercício:
elaboração de um esboço de ETP.

Módulo III: Gestão de Riscos no contexto da Lei n® 14.133/2021.

Análise dos artigos e seções da lei que tratam da gestão de riscos. Importância da gestão de riscos nas
licitações e contratos administrativos. Identificação e avaliação de riscos em processos de contratação
Prática de elaboração de mapa de riscos.

Módulo IV: Fundamentos dos Termos de Referência.

Conceitos básicos: termo de referência, objeto da licitação, requisitos mínimos. Planejamento prévio e
definição de etapas do termo de referência. Técnicas para identificar e delimitar claramente o objeto
da licitação. Descrição detalhada do objeto, considerando aspectos quantitativos e qualitativos. Uso de
nomenclaturas padronizadas e especificações técnicas adequadas. Definição dos requisitos mínimos
exigidos para o objeto da licitação. Técnicas para elaborar requisitos claros, objetivos e não
discriminatórios. Inclusão de critérios de qualidade, desempenho e segurança.

Módulo V: Pesquisa Preliminar de Preços.

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.
E-mail: contato^ institutocertanie.com.br. www.institutocertame. com.br
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Identificação de fontes confiáveis. Utilização de ferramentas e recursos online. Como selecionar e

analisar fornecedores e preços. Conformidade com as exigências da Lei n° 14.133/2021. Análise de
resultados e estabelecimento de um preço de referência. Guia Prático para Realização de uma PPP.
Elaboração de um relatório de PPP. Exercício Prático de realização de uma PPP para um produto ou
objeto hipotético.

Módulo VI: Elaboração de Edital no Contexto da NLLCA.

Princípios e diretrizes da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA). Estrutura e
elementos essenciais do edital de licitação. Critérios de julgamento e exigências de habilitação.
Cláusulas obrigatórias e dispositivos para mitigação de riscos. Publicidade, impugnação e efeitos da
divulgação do edital. Boas práticas e desafios na elaboração de editais conforme a NLLCA.

Módulo VII: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de
documentos.

(Inclui prática em sistema)

SISG, SIASG, UASG e SICAF: o que essas siglas significam e porque o empresário deve conhecê-
las? Qual a relação entre o SICAF e o sistema de registro cadastral unificado a que se refere o art. 87
da Nova Lei de Licitações? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário; golpes envolvendo o
cadastramento no sistema. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa.
Documentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento; Nível II —

Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federai; Nível IV - Regularidade
Fiscal Estadual e Municipal; Nível V — Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômico-
Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos. Passo a
passo na operacionalização pelo empresário. Visão geral, acesso do fornecedor. O que o empresário
consegue visualizar no sistema de registro cadastral? Consultas ao sistema de registro cadastral.

Módulo VIII: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

(Inclui prática em sistema)

Cadastramento da empresa (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor. Dados cadastrais.

Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Pregão Eletrônico e aviso de Licitações
por e-mail. Download de Editais. Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de
editais e aviso de licitações por e-mail. Menu do empresário. Menu Proposta: incluir (cadastrar), excluir

e consultar; Declarações obrigatórias. Cuidados essenciais para não ser desclassificado.

Módulo IX: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

(Inclui prática em sistema)

Sistema de Gestão de Acesso do SISG. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo X: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos
processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Documento de
formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos
(GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis relacionadas à

elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das galáxias? Prática de
elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o
Tenuo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços.
Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços.
Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. Compras: padronização e indicação de

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.
E-mail: contato'â:institutocertame.com.br. www.institutocertame. com.br

3



PROC.N

Rub-.tíca

marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo?
Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de

publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica.
Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser
dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 14.133/2021. Declaração de faturamento do
licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação de obras, serviços e na aquisição de bens.
Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-
de-obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos
do sistema prisional. Adjudicação e homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos
Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações: novos requisitos para gozo de benefícios.
Jurisprudência do STF. STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo XI: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no
procedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição
de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x

Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e responsabilidades. Papel
da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão e Concorrência: fase
externa.

Módulo XII: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à IN Seges/ME n® 73/2022.

(Inclui prática em sistema)

Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico. Inclusão de avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão
pública (modo aberto). Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da
sessão pública (modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública (modos aberto, fechado
e mistos). Empresário. Envio de lances e negociação na sessão pública. Consulta ao sistema cadastral
após a etapa competitiva. Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal. Adjudicação.

Módulo XIII: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

INSTRUTOR

- Prof. Dr. Nilo Cruz Neto:

Doutor em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Portugal. Mestre
em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado em Políticas Públicas
pelo ISCTE-IUL {Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy). Pós-graduado em Direito
Constitucional. Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de Sá. Pós-graduado
Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA.

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União.

Administrador, Contador e Economista.

Concluiu o curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública’
Universidade de Roma II {Universiíà degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip
(Central de Compras do Governo da Itália) e à Autohtà Nazionale Anticorruzione daquele país, como

em

na

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98)8893-3075. Fax: (98)3227-3075.
E-mail: contato'n institutocertame.com.br. www.institutocertame. com.br
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parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da Administração Pública- Federal. ^
oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia (ENAP/ME).

Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universidade Estácio de Sá.

da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB) e da Faculdade JK (DF); e como instrutor da

Escola de Administração Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de
Governo do Maranhão (EGMA), da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA)
e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).
Atuou como Auditor externo e independente {QTG/CNAI/CFC).

E professor da ENAP, e professor das disciplinas de Licitações e Contratos Administrativos nos
programas de Mestrado e Doutorado em Administração e Ciências Contábeis da FUCAPE Business

School.

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle

Social, Gestão Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos
Administrativos, tendo formado mais de 10 mil pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro
Contabilidade Avançada (ISBN n” 9788590657903).

É membro do IBRACON

ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro

de Direito Tributário.

Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro associado à

[INVESTIMENTO

Valor por

participante

Público

Previsto
Investimento

Licitações e contratações diretas
conforme a Lei n® 14.133/2021:

regulamentação, implementação e

procedimentos eletrônicos.

03 inscrições

pagas
R$4.190,00 R$ 12.570,00

O Investimento inclui:

- Coffee-Break nos intervalos da manhã e da tarde;

- Kit ecológico: Pasta, Bloco de Anotações, Caneta etc.;

- Apostila impressa contendo a apresentação do professor e a legislação pertinente;
- Acesso a material de apoio exclusivo, através de link a ser disponibilizado, para acesso vitalício;
- Certificado.

O investimento não indui almoço.

CANCELAMENTOS E SUBSTITUIÇÕES

A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao
evento.

Não haverá restituição ao interessado que não cancelar previamente sua participação e não comparecer
ao curso, sendo devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga.

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicação
de desistência ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.

E-maíl: contato/ainstitutocertame.com.br. ww-w.institutocertame.com.br
5
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pago. sendo 20% devido ao Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativas e
operacionais geradas pelo interessado.

O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmenle até o 6® dia que antecede ao início do
curso, caso em que haverá imediata e integral devolução do valor da inscrição paga.

No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame, que
impossibilitem a participação no evento, a devolução do valor será feita imediata e integralmente. Caso
a tunna não alcance o número mínimo de participantes, o Instituto Certame reserva-se ao direito de

cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das inscrições pagas.

JPSTIFÍCÁTIVA DA

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base (1) no
permissivo do art. 75. II {dispensa de licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$
62.725,59), ou (2) a partir do art. 74, III. f, da Lei n° 14.133/2021 (equivalente ao inciso II do art. 25,

combinado com o inciso VI do art. 13 da revogada Lei n° 8.666/1993):

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição
de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com

o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/1993. (Decisão TCU n° 439/1998 - Plenário)

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso
II. da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. pessoas naturais e jurídicas para ministrar
cursos fechados para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em
cursos abertos. (Orientação Normativa AGU n° 18)

PARA

DADOS BANCjiiOS E LEGAIS DO INSTITUTO CERTAME

Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

CNPJ 11.669.032/0001-09.

Endereço: Rua Guarás, Qd. 14, n® 01, Gleba B, Ed. Fernando de Aguiar Lopes; Loja 1; Ponta do
Farol. São Luís - MA. CEP; 65077-460.

Banco do Brasil. Agência 4323-0. Conta Corrente 18.460-8.
PiX 11.669.032/0001-09.

Inscrição estadual: Isento.

lOBSERVAOPES COMPLEMENTARES

Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualificação
profissional, confomie o previsto no art. 39, §2®, I, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394/1996), e

nos arts. 1°. 1 e 3® Decreto Federal n° 5.154/2004.

Esta proposta é válida por 40 dias.

Arianne Barros Xavier.

Diretora do Instituto CERTAME

CPF: 917.654.633-00

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98)8893-3075. Fax: (98)3227-3075.
E-mail: contato^^instítutocertanie.com.br. www.institutocertame. com.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.669.032/0001-09

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

08/03/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A B XAVIER TREINAMENTOS

TITULO DO ESTABELEaMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO CERTAME

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

logradouro

RDOS GUARAS

NUMERO COMPLEMENTO

LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES1

CEP BAIRRO/DISTRITO

PONTA DO FAROL

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.077-460 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@INSTITUTOCERTAME.COM.BR

TELEFONE

(98) 3227-3075/ (98) 8893-3075

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUA(;)ÂO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/03/2010

MOTIVO DE SITUA(;AO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/12/2021 ás 16:58:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

70853000

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

11.669.032/0001-09 92120253423383

A B XAVIER TREINAMENTOS

NOME FANTASIA

INSTITUTO CERTAME

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

R DOS GUARAS LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES N° 1, PONTA DO FAROL

65077460 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

RESTRIÇÕES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de

prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos

acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

B6770B420A59B3CB76380DB32E032A75VALIDADE: 31/12/2025
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I GOVHRMO DO Q
FACILÍ >*ARANHÂO =

- OOy-ZnnOÇ C
FACIL MARANHÃO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos gue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2202098017Nome Empresarial: A B XAVIER TREINAMENTOS • EPP

Natureza Jurídica; Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
21101709614

Arquivamento do Ato de Inscrição
08/03/2010

Início de Atividade

24/02/2010

CNPJ

11.669.032/0001-09

Endereço Completo
Rua DOS GUARAS. N« 1, LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES, PONTA DO FAROL-Sào Luís/MA- CEP65077-460

Objeto

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL (CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL) TRATAMENTO DE

DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Capital

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Pone)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

13/05/2021

Número

20210660023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Nome do Empresário: ARIANNE BARROS XAVIER
Identidade:

01479196567

Estado civil:

CASADO(A}

CPF:

917.654.633-00

Regime de bens:
NÂO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27I07/2Q22. às 05:23:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://vinvw.enifmntodKma.gov.br com o código QGVZASJV.

MAC 2Õ 098017

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1



CERTIFICADO

102026009213890|

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA FOLHAS, r. iâa

PfíOC, N-
certidAo negativa

RUBRiCA

Número da Certidão: 00013273082026

Validade: 16/07/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 11.669.032/0001-09 Inscrição Municipal: 70853000

Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA DOS GUARAS

Complemento: LOJA 01
A.LOPES

EDIF FERNANDO DE
Número: 1

Bairro: PONTA DO FAROL

Município: SAO LUIS - MA CEP:65077460

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 18 de março de 2026 as 09:40, sob o código de
autenticidade n" 8550F23E3EC094E24401DC0889F0332F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stiri.semfaz.saoiuis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 001231/26 Data da Certidão: 04/01/2026 13:18:27

CPF/CNPJ 11669032000109 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2026 13:18:27
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 004522/26 Data da Certidão: 15/01/2026 15:07:10

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11669032000109

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/2026 15:07:10
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RUc.r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A B XAVIER TREINAMENTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.669.032/0001-09

Certidão n°: 65679560/2025

Expedição: 02/11/2025, ás 15:30:50

Validade: 01/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A B xàvier treinamentos (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.669.032/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas & sugestões; cnüfitsl: o .tar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ: 11.669.032/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:31:40 do dia 02/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/05/2026.

Código de controle da certidão: FCA2.898F.E8BE.BB94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.669.032/0001-09

A B XAVIER TREINAMENTOS

R DOS GUARAS 1 LOJA 01 / PONTA DO FAROL / SAO LUIS / MA / 65077-
460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2026 a 06/04/2026

Certificação Número: 2026030815211628384084

Informação obtida em 18/03/2026 09:40:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
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I
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

FOLHAS.?,Rua Santa Luzia n° 732 - Centro/RJ

Tels: (021) 3824-3520/3824-3530
CNPJ 27.532.498/0001-90

PriOC.N-'

RUBRiCA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Ns 05/2021

Nos termos do requerimento de atestado de capacidade técnica que deu origem ao

procedimento administrativo n^ 40/100.637/2021, no interesse de A B XAVIER

TREINAMENTOS (INSTITUTO CERTAME), CNPJ n^ 11.699.032/0001-09, com sede na

Rua dos Guarás n- 1 - Loja 01 - Edifício Fernando de Aguiar Lopes - Ponta do Farol -

São Luis/MA, e, após análise dos elementos constantes dos autos do processo n-

40/100.491/2021 (Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei Federal n^ 8.666/93 - Valor R$ 5.560,00);

Declaramos para os devidos fins, que a referida empresa foi contratada para

ministrar o curso de Licitações e Contratos, conforme a Lei Federal n- 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, nos dias 04 a 07 de

maio de 2021, na modalidade EAD. com acesso à plataforma Zoom, para 05 (cinco)

servidores deste TRIBUNAL de CONTAS;

Tudo realizado de forma satisfatória para este TRIBUNAL DE CONTAS DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, cumprindo com as obrigações contratuais assumidas,

não existindo em nossos arquivos, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e

a respeitabilidade dessa empresa.

A presente certidão contém 01 (uma) folha sem emendas ou rasuras, que vai

assinada por mim, Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Município

do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021.

HELENO CHAVES MONTEIRO

Secretário-Ger^ de Administração
Matr. 41/902.107-9 SGA/TCMRJ

Assinado digitalmente por: HELENO CHAVES MONTEIRO em 31/05/2021
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A B Xavier Treinamentos (Instituto Certame),

CNPJ 11.669.032/0001-09, ministrou o curso de "Curso de Licitações e Contratos de acordo com a

Lei 14.133/2021 {Nova Lei de Licitações}", nos dias 13 a 15 de setembro 2021, no lEMA de

Açailândia/MA, com carga horária de 24 horas.

40 colaboradores da Prefeitura participaram no evento.

A ementa do curso constitui anexo deste Atestado.

Açailândia/MA, 21 de outubro de 2021.

SImone Pereira Carvalho dos Santos

Presidente da Comissão Central de Licitação

Portaria n9 443/2021- GAB

Prefeitura Municipal de Açailândia
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EMENTA Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização

facultativa. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos

dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis

n^s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação

federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O Portal

Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada, Formalização

dos processos licitatórios em gerai. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Existência

de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e

normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.

Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Valor estimado x valor

máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos.

Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-

Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos

documentos exigidos na Lei ns 14.133/2021. Impactos da nova lei sobre as ME/EPP. Preços

inexequíveis na contratação de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do

objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no locai da

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por

mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional.

Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). Adjudicação e

homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Revogação e Anulação

do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça
e Tribunais de Contas.

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no

procedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa

aberto, fechado e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para

aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de

Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e

responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Prefeitura Municipal de Açailãndia
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Módulo IV: Pregão para Registro de Preços

Fundamento legal e regulamentação pelos entes federativos. Definição do sistema de registro de

preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvantagens. Tipos de licitação. Características da

licitação para registro de preços. Planejamento da contratação e o SRP. Disponibilidade

orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade.

Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da pesquisa de preços. Inclusão de

participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e órgão não participante. Ata de

Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e qualitativa do objeto registrado.

Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os órgãos de controle e a evolução do

instituto (visão atuai). Limites global e individual. Requisitos previstos no Decreto Federal n.o

9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele fornecido ao aderente.

Módulo V: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência

Planejamento da contratação. Formalização da demanda. Equipe de planejamento da contratação.

Estudo técnico preliminar. Abrangência. Vigência. Segundo a norma, o ETP não é obrigatório quando?

Visão geral dos elementos constitutivos do ETP. Qual a melhor forma de elaborar um ETP?

Metodologia sugerida; 3 eixos constitutivos. Eixo 1: eixo da necessidade. Eixo 2: eixo das soluções.

Eixo 3: eixo da solução. Questões específicas relacionadas ao levantamento de mercado,

especificação restritiva, mínimo de 03 anos de serviços executados nos contratos de DEMO,

quantidade compatível, parcelamento etc. V: Prática de elaboração de ETP e SistemaETP Digitai.

Mapa de riscos. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Declaração do Objeto. Fundamentação

da contratação. Descrição da solução como um todo. Requisitos da contratação. Modelo de execução

do objeto. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento. Forma de seleção do

fornecedor. Critérios de seleção do fornecedor. Estimativa de preços e preços referenciais.

Adequação orçamentária.

Módulo VI: Como fazer pesquisa preliminar de preços

Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços

aceitáveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço.

Fazendo pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de

pesquisa de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Preços na pandemia, como

pesquisar? Simulações práticas de pesquisas preliminares de preços.

Módulo VII: Dispensa de licitação (art. 75 da Nova Lei de Licitações)

Dispensa em função do valor. Os novos limites da Lei n^ 14.133/2021. Níveis de aferição do

fracionamento nas dispensas em função do valor. A questão dos serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Dispensa nos casos de licitação

Prefeitura Municipal de Açailândía
Av ‘;anfalii7ia <;/n° Parniip Marnp»; TFP Q^n-Onri Arailânriia Maranhão Rra<;il
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deserta ou fracassada. Dispensa nos casos de emergência ou de calamidade pública. Dispensa para

aquisição de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a

Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico.

Módulo VIII: Inexigibilidade de licitação (art. 74 da Nova Lei de Licitações)

A inviabilidade de competição como pressuposto geral. Hipóteses dos incisos como situações

meramente exemplificativas. Contratação de fornecedor e prestador de serviços exclusivo. O

problema dos atestados, Abastecimento de água e coleta de esgoto. Compra de livros, revistas e

jornais. Serviços técnicos especializados; observância da singularidade do objeto e da notória

especialização. O que muda com a nova lei? Contratos de prestação de serviços, avaliação de imóveis,

consultoria, assessoria jurídica, serviços contábeis etc. Locação ou compra de imóveis na Nova Lei de

Licitações. Contratação de professores, conferencistas ou instrutores, diretamente ou por intermédio

de empresas. Profissional artístico consagrado: insubsistência de cartas de exclusividade com

especificação de dias e locais específicos. Pertinência da escolha do profissional em relação à

natureza e porte do evento e razoabilidade do valor da contratação. Hipóteses de aplicação:

contratação dos correios para serviços abrangidos pelo monopólio postal. Inexigibilidade por

credenciamento. (Im)possibilidade de contratação de telefonia por inexigibilidade de licitação.

Módulo IX: O procedimento de contratação direta (art. 72 da Nova Lei de Licitações)

Documento de formalização de demanda. Justificativa da necessidade da contratação de serviço

terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. Quantidade de serviço a ser

contratada. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. Estudos técnicos

preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de

referência (TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não

comprar o melhor produto das galáxias? Mapa de riscos. Termo de Referência, Projeto Básico ou

Projeto Executivo. Papel e importância de cada artefato de contratação. Como fazer pesquisa

preliminar de preços. O que diz a nova Lei? Fontes de pesquisa e cesta de preços aceitáveis. Cautelas

na cotação de preços. O parecer jurídico é obrigatório nos processos de contratação direta? Previsão

de dotação orçamentária. Exigências de habilitação aplicadas ao processo de contratação direta.

Razão da escolha do contratado. Justificativa de preço. Autorização da autoridade competente.

Publicidade no processo de contratação direta. O Sítio Eletrônico Oficial.

Módulo X: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de

empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias.

Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante

remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato

e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual; caução, seguro-garantia ou fiança

Prefeitura Municipal de Açaílândia
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bancária. Hipóteses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na

aplicação de multas. Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato:

regimes de execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela

principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada.

Módulo XI: Alterações contratuais

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e

compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco

inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-

repactuação; serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços e insumos

no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro,

recomposição de preços, realinhamento ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior,

fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos

lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da

vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de

prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo XII: Sanções administrativas

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de

inidoneidade. Quem determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade

responsável por aplicar tais sanções? Como instruir o processo? Necessidade de defesa prévia e

cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticorrupção (Lei n^ 12.846/2013) e fraudes

nos contratos: processo administrativo com singularidades.

Prefeitura Municipal de Açailândia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier Treinamentos

(Instituto Certame), CNPJ 11.669,032/0001-09, ofereceu satisfatoriamente

a este órgão o curso "Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021

(Nova Lei de Licitações)", com carga-horária de 30 horas, realizado nesta

cidade, no auditório da Associação Comercial (ACIACCA), nos dias 05 a

09 de julho de 2021.

40 colaboradores deste órgão participaram do evento.

A ementa do curso encontra-se em anexo.

Canaã dos Carajás (PA), 09 de julho de 2021.

Douglas^err^a Santana
Presidde CPL

Port. 5V3/2020-GP

Rua Tancredo Neves, s/n, Canaã dos Carajás - PA, 68537-000
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São Luís (MA), 17 de março de 2026.
De: Arianne Barros Xavier

Diretora do Instituto Certame

ParaiPrefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

PROPOSTA DE CURSO PRESENCIAL ABERTO

NOME DO CURSO

Licitações e contratações diretas conforme a Lei n® 14.133/2021: regulamentação, implementação e
procedimentos eletrônicos.

DATASE

13 a 17 de abril de 2026.

Segunda a quinta-feira: das 08:00h às 12:00h; das 13:30h às 17:30h. Sexta-feira: das 08:00h às 12:00h.

LCKAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO
Barreirinhas/MA.

Gran Lençóis Fiat Residence. Estrada de São Domingos, S/N, Povoado Boa Vista, CEP 65590-000.

CARGA HORÁRIA

36 horas.

PÚBLICO-ALVO

Pregoeiros e membros da equipe de apoio.
Membros de Comissões de Contratação e de áreas correlatas.

Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle.

Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.
Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos.

Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações.
Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direito e Economia, dentre outros.

Profissionais da área de Administração Pública, Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos,

Engenheiros etc.

CERTIFICADO

Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021:

regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos. Opcionalmente, os alunos poderão
escolher por receber o certificado de:
Formação de Pregoeiros e Agentes de Contratação na Nova Lei de Licitações: procedimentos
eletrônicos, regulamentação e implementação.
Além da carga horária (36 horas), os certificados informarão o conteúdo ministrado.

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e

enviados por e-mail em até 48 horas após a realização do treinamento.

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.
E-mail: contato^institutocertame.com.br. www.institutocertame.co m.br

1
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Módulo I: Introdução à Nova Lei de Licitações.
Breve contextualizaçào da legislação de licitações no Brasil. Principais mudanças introduzidas pela
Nova Lei de Licitações. Importância da elaboração de termos de referência. Vigência da Nova Lei.
Período de transição e utilização facultativa. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com
os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e
comparação sucinta com as Leis n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação.
Edição de atos normativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais

utilizarem a regulamentação federal. As previsões de normalização via regulamento. O Portal Nacional de
Contratação Pública.

Módulo 11: Importância do Estudo Técnico Preliminar.

Propósito e utilidade do ETP. Contextualizaçào do ETP no planejamento da contratação. A necessidade do
ETP para licitações e contratos. Elementos fundamentais de um ETP. Definição de objetivos, resultados
esperados e critérios de aceitação. Guia Prático para Elaboração de um ETP. Exercício: elaboração de
um esboço de ETP.
Módulo 111: Gestão de Riscos no contexto da Lei n° 14.133/2021.

rubrica _

Análise dos artigos e seções da lei que tratam da gestão de riscos. Importância da gestão de riscos nas
licitações e contratos administrativos. Identificação e avaliação de riscos em processos de contratação
Prática de elaboração de mapa de riscos.
Módulo IV: Fundamentos dos Termos de Referência.

Conceitos básicos: termo de referência, objeto da licitação, requisitos mínimos. Planejamento prévio e
definição de etapas do termo de referência. Técnicas para identificar e delimitar claramente o objeto da
licitação. Descrição detalhada do objeto, considerando aspectos quantitativos e qualitativos. Uso de
nomenclaturas padronizadas e especificações técnicas adequadas. Definição dos requisitos mínimos
exigidos para o objeto da licitação. Técnicas para elaborar requisitos claros, objetivos e não
discriminatórios. Inclusão de critérios de qualidade, desempenho e segurança.
Módulo V: Pesquisa Preliminar de Preços.
Identificação de fontes confiáveis. Utilização de ferramentas e recursos online. Como selecionar e

analisar fornecedores e preços. Conformidade com as exigências da Lei n° 14.133/2021. Análise de
resultados e estabelecimento de um preço de referência. Guia Prático para Realização de uma PPP.
Elaboração de um relatório de PPP. Exercício Prático de realização de uma PPP para um produto ou
objeto hipotético.
Módulo VI: Elaboração de Edital no Contexto da NLLCA.

Princípios e diretrizes da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA). Estrutura e
elementos essenciais do edital de licitação. Critérios de julgamento e exigências de habilitação.
Cláusulas obrigatórias e dispositivos para mitigação de riscos. Publicidade, impugnação e efeitos da
divulgação do edital. Boas práticas e desafios na elaboração de editais conforme a NLLCA.

Módulo Víl: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.
(Inclui prática em sistema)

SISG, SIASG, UASG e SICAF: o que essas siglas significam e porque o empresário deve conhece- Ias?
Qual a relação entre o SICAF e o sistema de registro cadastral unificado a que se refere o art. 87 da
Nova Lei de Licitações? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o
cadastramento no sistema. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa.
Documentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento; Nível II -

Habilitação Jurídica; Nível 111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regularidade
Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômico-
Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos. Passo a
passo na operacionalização pelo empresário. Visão geral, acesso do fornecedor. O que o empresário
consegue visualizar no sistema de registro cadastral? Consultas ao sistema de registro cadastral.
Módulo VIll: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

(Inclui prática em sistema)
A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98)8893-3075. Fax: (98)3227-3075.

E-mail: contato'a)institutocertame.com.br. www.institutocertame.com.br
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Cadastramento da empresa (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor. Dados cadastrais.

Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Pregão Eletrônico e
por e-mail. Download de Editais. Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de
editais e aviso de licitações por e-mail. Menu do empresário. Menu Proposta: incluir (cadastrar), excluir e
consultar: Declarações obrigatórias. Cuidados essenciais para não ser desclassificado.

Módulo IX: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.
{Inclui prática em sistema)

Sistema de Gestão de Acesso do SISG. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo X: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos
processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Documento de
formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos
(GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis relacionadas à

elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das galáxias? Prática de
elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o
Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços.
Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços.
Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. Compras: padronização e indicação de
marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo?
Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de

publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica.
Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser
dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante
ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na
definição do objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no
local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão- de-obra formada
por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional.
Adjudicação e homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e

pequenas empresas nas licitações: novos requisitos para gozo de benefícios. Jurisprudência do STF, STJ,
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo XI: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no
procedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição de
equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x Projeto
Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e responsabilidades. Papel da
autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão e Concorrência: fase
externa.

Módulo XII: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à IN Seges/ME n° 73/2022.
{Inclui prática em sistema)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadasíramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico. Inclusão de avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão
pública (modo aberto). Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da
sessão pública (modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública (modos aberto, fechado e
mistos). Empresário. Envio de lances e negociação na sessão pública. Consulta ao sistema cadastral após
a etapa competitiva. Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal. Adjudicação.
Módulo XIII: Mudanças essenciais nas contratações diretas.
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

/
dé Licitações

WSTRUTOR
Prof Dr. Nilo Cruz Neto:

Doutorem Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Portugal. Mestre
A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98)8893-3075. Fax: (98)3227-3075.
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em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado em
ISCTE-IUL {Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy). Pós-graduado em Direito

Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de Sá. Pós-graduado em
Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA.
Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Administrador, Contador e
Economista.

Concluiu o curso de formação executiva sobre “Melhores práticas em contratação pública” na
Universidade de Roma II {Universiíà degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip
(Central de Compras do Governo da Itália) e kAutorità Nazionale Anticorruzione daquele país, como
parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da Administração Pública Federal,
oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia (ENAP/ME).
Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universidade Estácio de Sá, da

Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB) e da Faculdade JK (DF); e como instrutor da Escola

de Administração Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do

Maranhão (EGMA). da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de
Gestão Municipal da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). Atuou como

Auditor externo e independente (QTG/CNAI/CFC).
É professor da ENAP, e professor das disciplinas de Licitações e Contratos Administrativos nos
programas de Mestrado e Doutorado em Administração e Ciências Contábeis da FUCAPE Business

School.

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle

Social, Gestão Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos
Administrativos, tendo formado mais de 10 mil pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro
Contabilidade Avançada (ISBN n” 9788590657903).

É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro associado à

ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de

Direito Tributário.

o

INVESTIMENTO

Valor por

participante

Público Previsto

Investimento

Licitações e contratações diretas
conforme a Lei n” 14.133/2021:

regulamentação, implementação e

procedimentos eletrônicos. R$ 4.190,00 03 inscrições pagas R$ 12.570,00

O Investimento inclui:

Coffee-Break nos intervalos da manhã e da tarde;

Kit ecológico: Pasta, Bloco de Anotações, Caneta etc.;

Apostila impressa contendo a apresentação do professor e a legislação pertinente;
Acesso a material de apoio exclusivo, através de link a ser disponibilizado, para acesso vitalício;
Certificado.

O investimento não inclui almoço.

CANCELAMENTOS E

A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao
evento.

Não haverá restituição ao interessado que não cancelar previamente sua participação e não comparecer ao

curso, sendo devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga.
A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.

E-maíl: contato^instítutocertame.com.br. wxvw.institutocertame.com.br
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Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga. ^^á^cofriunicaçao^e
desistência ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor

pago, sendo 20% devido ao Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativas e

operacionais geradas pelo interessado.
O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmente até o 6° dia que antecede ao início do

curso, caso em que haverá imediata e integral devolução do valor da inscrição paga.
No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame, que

impossibilitem a participação no evento, a devolução do valor será feita imediata e integralmente. Caso a

turma não alcance o número mínimo de participantes, o Instituto Certame reserva-se ao direito de

cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das inscrições pagas.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS
A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base (1) no

permissivo do art. 75, II (dispensa de licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$
62.725,59), ou (2) a partir do art. 74, III, f, da Lei n° 14.133/2021 (equivalente ao inciso II do art. 25,

combinado com o inciso Vi do art. 13 da revogada Lei n° 8.666/1993):

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de
cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso 11

do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/1993. (Decisão TCU n° 439/1998 -

Plenário)

Contrata-se por inexigibilidade de licitação comfundamento no art. 25, caput ou inciso 11, da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, pessoas naturais e Jurídicas para ministrar cursos fechados para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientação Normativa

AGU n° 18)

DADOS BANCÁRIOS E LEGAIS DO INSTITUTO CERTAME
Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP CNPJ 11.669.032/0001-0 9.

Endereço: Rua Guarás, Qd. 14, n° 01, Gleba B, Ed. Fernando de Aguiar Lopes; Loja 1; Ponta do Farol.
São Luís - MA. CEP: 65077-460.

Banco do Brasil. Agência 4323-0. Conta Corrente 18.460-8. PIX 11.669.032/0001-09.

Inscrição estadual: Isento.

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualificação
profissional, conforme o previsto no art. 39, §2°, 1, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394/1996), e

nos arts. \°. I e 3° Decreto Federal n° 5.154/2004.

Esta proposta é válida por 40 dias.

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.
Diretora do Instituto CERTAME

CPF: 917.654.633-00

Arianne Barros Aavier.

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.

E-mail: contato(^ínstitutocertame.com.br. www.institutocertame.com.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
l NIVERSIDADE FEDER.\L DA

PARAÍBA PRÓ-REITORIA DE

ADMINISTRAÇÃO (PRA)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa A B Xavier Treinamentos

— EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 11.669.032/0001-09, estabelecida no Rua

dos Guarás, n° 01, Ed. Fernando de A. Lopes (Galeria Flertinho), Loja 01.
Bairro Ponta do Farol, CEP 65077-460 , São Luís (MA), executou para essa
instituição: Universidade Federal da Paraíba, inscrita no CNPJ:

24.098.477/0001-10, o serviço abaixo especificado no período de 15 a 18 de
junho de 2021, por meio da Plataforma Zoom .

Curso Online: "Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021

Participantes: 9 servidores ligados à Pró-Reitoria de Administração da
Universidade Federal da Paraíba

Atestamos ainda, que tal serviço foi executado satisfatoriamente , não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Atenciosamente

João Pessoa (PB), 07 de julho de 2021.

(Nome e cargo do responsável)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

RUBRiCA
FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/07/2021

ATESTADO N® 00/2021 - PRA - CAD (11.01.08.02)

(N" do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO)

(Assinado digitalmenie em 07/07/2021 15:56)
HALLILSON COSMO DE MELO

ASSESSOR

2095766

Para verificar a autenticidade deste documento entre em hups:. sipac.urph.br/üocunienios; informando seu número:

00, ano: 2021, documento (espécie): ATESTADO, data de emissão: 07/07/2021 e o código de verificação:
63n)16d49b
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Curso:

Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021.

RUP.riCA

Com os Professores Dawison Barcelos. Evaido Ramos e Nilo Cruz.

Curso on-!ine. ao vivo. por meio da Plataforma Zoom.

Acesso às aulas gravadas até 15 dias após o curso.

24 horas de carga horária.

Apresentação

A Lei n® 14.133/2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e

12.462/2011.

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos gestores públicos, o novo texto

inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser

adotado pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e fundacional,

como nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos

fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei n® 8.666/1993, inclusive maior que esta, com mais artigos e maior

nível de detalhamento. A excessiva regulamentação do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção

dos agentes de compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos normativos

federais secundários, editados e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como Decretos, Portarias Instruções Normativas

etc.

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, temos a extinção das modalidades Convite, Tomada de Preços e

RDC; criação da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concorrência para obras no formato eletrônico

e com fase de lances; prevalência do Pregão Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou serviço comum;

validade da Ata de Registro de Preços pelo prazo de até dois anos; possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas

dispensas e inexigibilidades; criação do Portal Nacional de Compras Públicas; previsão de contrato de fornecimento e

serviços contínuos por até 10 anos de vigência, dentre outras.

isto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades trazidas pela Nova Lei de Licitações

e Contratos, com foco especial na condução de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregão e Concorrência.

Datas e horários

15 a 18 de junho de 2021.

Das 08:30h às 11:30h. Das 14:00h às 17:00h.

Carga horária

24 horas.

Local de realização

O curso será ministrado ao vivo, a distância, por meio da plataforma Zoom (https://zoom.us/pt-pt/meetings.html).
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O interessado NAO precisa ser registrado na plataforma Zoom para participar do treinamento.

O aluno com inscrição confirmada receberá, até o dia anterior ao do curso, link pessoal e intransferível para acesso ao

treinamento.

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomendamos aos alunos que disponham das seguintes especificações
técnicas mínimas, para acesso via computador: Processador i3 3Ghz Dual Core 4Gb RAM; Internet de 5Mbs (de preferência
por cabo); utilizar preferencialmente o Google Chrome. Banda ideal: Inbound participante, 3 Mbps.

IMPORTANTE; Se as especificações acima não forem atendidas, a qualidade do recebimento da transmissão do curso

(áudio e vídeo) poderá restar prejudicada.

Ementa

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilizaçãofacultativa. Prazo limite para

adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei?

Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação.

Edição de atos normativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a

regulamentação federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O Portal

Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos licitatórios

em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Documento de formalização/oficializaçâo da demanda.

Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência

(TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das

galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados fundamentais. Prática

de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de

Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e

normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e

serviços. Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se

responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório:

veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação

Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos

na Lei n° 14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação de obras,

serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-
obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional.

Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjud icaçào e homologação: procedimentos e
responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n® 123/2006):

prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontrataçâo

obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação

do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ. Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregão eletrônicox Pregão Presencialx Concorrência:ainda existem diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o

Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e

serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de

Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e



responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão e Concorrência:
fase externa.

FOLHAS. N-

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos^ii^|^f~j.|^- {in^/Q/4
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.

0

RUBRICA

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho. Formalização

dos contratos; instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao

contrato. Convocação de licitante remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato; marco de início. Vigência do

contrato e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóteses

de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigência e de

devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação
total e da parcela principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensação

financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco inicial de contagem e concessão

automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuaçâo: serviços com dedicação exclusiva de mão-

de-obra. Como repactuar serviços e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-

financeiro, recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, fato do

príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos lucros. Prorrogação de prazo:

necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços

contínuos. Vedações de prorrogação de prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. Quem

determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de defesa prévia e cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticorrupção (Lei n® 12.846/2013) e fraudes nos

contratos: processo administrativo com singularidades.

Certificados

- Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021. (24 horas).

Além da carga horária, os certificados informarão o conteúdo ministrado.

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75®/o de presença, e enviados por e-mail em até

48 horas após a realização do treinamento.

Público alvo

• Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

■ Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas.

■ Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle.

■ Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.

■ Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos.

■ Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direito e Economia, dentre outros.

■ Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações públicas.

■ Profissionais da área de Administração Pública, Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc.



Este curso é prioritariamente voltado para quem trabalha ou deseja trabalhar em órgãos públicos ou entidades da

administração pública. Conteúdo aplicável a órgãos municipais, estaduais e federais.

FivOC.ff

Instrutores RüláFiCA

Prof. Esp. Dawison Barcelos:

Criador do portal “O Licitante", onde publica periodicamente trabalhos relacionados a licitações
e contratos administrativos.

Atuou como pregoeiro do Tribuna! de Contas da União por vários anos, e atualmenteintegra a
ConsultoriaJurídica do órgão.

É advogado e consultor em licitações e contratos administrativos .

Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública e da “Red Iberoamericana de Contratación Pública”.

Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Lisboa, em Portugal. Especialista em Direito Público e em

Contratos Administrativos pela Universidade de Coimbra. Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública.

Docente na Pós-Graduação em Licitações e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baiana de Direito.

Instrutor e palestrante em temas relacionados às contratações públicas.

Autor e coautor de artigos e livros como “Estatuto Jurídico das Estatais" (Ed. Fórum) e “Coleção Teses Jurídicas dos

Tribunais Superiores - Direito Administrativo” (Ed. Revista dos Tribunais).

- Prof. Esp. Evaldo Ramos:

Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União em Brasília, onde já atuou

como Diretor de Licitações, pregoeiro. leiloeiro e presidente de comissões especiais de licitação

Pós-graduado em Licitações e Contratos, bacharel em Direito e Administração de Empresas.

Colaborador do Instituto Serzedello Corrêa, unidade do TCU responsável pelas ações de

capacitação do órgão, e também da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), onde

ministra o curso de Fundamentos de Pregão Eletrônico. Já ministrou diversos cursos de formação e capacitação de

pregoeiros pelo Brasil.

Atuou como Analista de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União, na área de Correição.

Prof. Msc. Nilo Cruz Neto:

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e

independente (QTG/CNAI/CFC), Administrador, Contador e Economista.

Doutorando em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em

Portugal. Mestre em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado

em Políticas Públicas pelo ISCTE-IUL (Advanced Postgraduate Diploma ín Public Policy). Pós-

graduado em Direito Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de

Sá. Pós-graduado em Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA.

Concluiu 0 curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública” na Universidade de Roma II

(Università degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip (Central de Compras do Governo da Itália) e

à Autorità Nazionale Aníicorruzione daquele país, como parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da

Administração Pública Federal, oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia

(ENAP/ME).



É professor da ENAP. Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universidade Estácio de Sá,

da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB) e da Faculdade JK (DF); e como instrutor da Escola de Administração

Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da Escola Superior

do Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Municípios do Estado do

Maranhão (FAMEM).

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle Social, Gestão

Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo formado mais

de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada {ISBN n® 9788590657903).

Responsável pelo sítio v/ww.lrf.com.br. É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro

associado à ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro d^ Çtireito
Tributário. í

n
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Investimento

A cada 04 inscrições do mesmo órgão, empresa ou grupo, será oferecidauma vaga extra de cortesia.

O Investimento inclui:

- acesso à plataforma Zoom para participação no evento, ao vivo;

- material de apoio ao aluno, a ser disponibilizado pelo professor até o dia anterior ao do curso;

- acesso às aulas gravadas, através de link a ser disponibilizad o, durante 15 dias após o curso;
- certificado.

Formas de pagamento

Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o

PiX 11.669.032/0001-09,

pagamento@institutocertame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ 11.669.032/0001-09.

com envio do comprovante para o fax (98) 3227-3075 ou para o e-mail

Utilizando o seu Cartao de Crédito, através do PagSeguro, num processo rápido que não exige cadastro. Você poderá utilizar

uma das opções abaixo, e ainda parcelar a sua inscrição em até 18x (até 6x sem juros):

9 •
Parcele em até 6x

VISA

BanrMkui

«MJ

Para efetuar a pré-inscrição, favor preencher o formulário ao finai desta página e clicar em “Enviar”. Em seguida, togo abaixo,

aparecerão as instruções de pagamento. Para pagar com cartão de crédito pelo PagSeguro, basta, após o preenchimento do

formulário, clicar no botão “Pagar com PagSeguro" e outra janela será aberta para iniciar a operação. Assim que o

pagamento for autorizado, será encaminhado um e-mail do PagSeguro confirmando a transação, e um e-mail do Instituto

Certame confirmando a sua inscrição.
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Observação 1:

A única forma disponível de pagamento parcelado é via PagSeguro,com cartão de crédito.
RUBRICA

Observação 2:

Antes de emitir o empenho ou efetuar o pagamento, órgãos públicos devem informar, através do e-mail

pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscrições e os dados do órgão (razão social, CNPJ, endereço com
CEP. telefone e e-mail).

Justificativa da contratação para órgãos públicos

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base no permissivo do art. 24, II

(Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 17.600), e (ou) no disposto no art. 25

(Inexigibilidade de Licitação), ambos da Lei n° 8.666/1993:

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de sen/idores para participação de

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do

art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/1993. (Decisão TCU n® 439/1998- Plenário).

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso II, da Lei n® 8.666, de

21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientação Normativa AGU n” 18)

(Minuta de Parecer Jurídico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público contratante.

(Certidões Negativas e Documentos para a emissão da Nota de Empenho)

9 motivos para você fazer este curso!

Curso único no mercado.

Atualize-se! A Nova Lei de Licitações e Contratos já é uma realidade e quem não souber disputar licitações nessa

modalidade vai ficar para trás.

Três super-professores, todos servidores de órgãos de controle, com sólida formação acadêmica, experiência prática e
excelente didática.

A melhor relação custo-benefício do mercado, considerando a carga horária do curso, valor de inscrição, facilidade de

pagamento e certificados emitidos.

Garanta um emprego! Só nas prefeituras do Brasil, são pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para

membros de CPL, além das vagas das câmaras municipais, e dos órgãos estaduais e federais.

Muitas empresas desejam firmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absoluta falta de conhecimento.

Algumas sequer participam de licitações; outras não vencem a disputa porque desconhecem o procedimento. Acabam, com

isso, perdendo uma excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitações e

forneça para o Governo!

Curso prático, com exemplos do cotidiano.

Grande parte das ações de improbidade administrativa e das irregularidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem

de problemas em processos licitatórios ou nas contratações feitas, responsabilizando os membros da comissão de licitação,

ou o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, além do gestor máximo do órgão (prefeito, por exemplo). Evite que isso
ocorra com você!



Identifique problemas em processos íicitatóhos: no decorrer do curso você aprenderá a identificar falhas formais,

procedimentos vedados, cláusulas restritivas ao caráter competitivo, conluio entre empresas, sobrepreço no valor do

contrato, dentre outras irregularidades.

O que se fala por aí... RüllPICA

Observações complementares

Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formaçãocontinuadae a qualificaçãoprofissional,conforme o

previsto no art. 39, §2®. I, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n® 9.394/1996), e nos arts. 1°, I e 3° Decreto Federal n°

5.154/2004.

Cancelamentos e substituições

A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento.

Nao haverá restituição ao interessado que não cancelar previameníe sua participação e não comparecer ao curso, sendo

devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga.

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicação de desistência
ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80®/o do valor pago, sendo 20®/© devido ao

Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativase operacionaisgeradas pelo interessado.

O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmente até o 6® dia que antecede ao início do curso, caso em que

haverá imediata e integral devolução do valor da inscrição paga.

No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame,que impossibilitema participação no

evento, a devolução do valor será feita imediata e integralmente. Caso a turma não alcance o número mínimo de

participantes, o Instituto Certame reserva-se ao direito de cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das

inscrições pagas.

Informações e dúvidas

contato@institutocertame.com.br

Fone: (98)4141-3077

Celular: (98) 98893-3075

Fax: (98) 3227-3075

Inscreva-se agora (Vagas limitadas!)

Preencha o formulário e clique em enviar. Após o envio, logo abaixo, aparecerão as instruções de pagamento, inclusive o

botão do PagSeguro, caso queira pagar com Cartão de Crédito.

Não fazemos reserva de vagas e as inscrições são confirmadas na ordem cronológica dos pagamentos efetuados. Garanta a

sua vaga!
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ

Avenida Miguel Rosa, 3190 Centro/Sul, Térreo - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-490

Telefone (86)3221-8068 - http://www,seplan.pi.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo 00017.000928/2021-48

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier Treinamentos {Instituto Certame),

CNPJ 11.669.032/0001-09, ofereceu satisfatoriamente a este órgão o curso "Licitações e contratos
conforme a Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", com carga-horária de 24 horas, nos dias 15 a 18

de junho de 2021, na modalidade EAD, por meio da Plataforma Zoom.

15 colaboradores deste órgão participaram do evento.

A ementa do curso encontra-se em anexo.

Teresina (PI), 06 de julho de 2021.

seilg•ulnatwra
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Documento assinado eletronicamente por NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA -

Matr.0208911-4, Superintendente, em 06/07/2021, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.

K A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br
> /sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o

? código verificador 1873223 e o código CRC C60285A5.
ç

t

Referência: Processo ns 00017.000928/2021-48 SEI n91873223

1 of 1 06/07/2021 21:21
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Curso:

Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021.
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Com os Professores Dawison Barcelos, Evaldo Ramos e Nilo Cruz.

Curso on-line. ao vivo. por meio da Plataforma Zoom.

Acesso às aulas gravadas até 15 dias após o curso.

24 horas de carga horária.

Limrtadas

Apresentação L À

A Lei n° 14.133/2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis n®s 8.666/1993, 10.520/2020 e

12.462/2011.

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos gestores públicos, o novo texto

inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser

adotado pela União, Estados. Distrito Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e fundacional,

como nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos

fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei n® 8.666/1993, inclusive maior que esta, com mais artigos e maior

nível de detalhamento. A excessiva regulamentação do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção

dos agentes de compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos normativos

federais secundários, editados e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como Decretos, Portarias Instruções Normativas

etc.

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, temos a extinção das modalidades Convite, Tomada de Preços e

RDC; criação da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concorrência para obras no formato eletrônico

e com fase de lances: prevalência do Pregão Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou serviço comum;

validade da Ata de Registro de Preços pelo prazo de até dois anos; possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas

dispensas e inexigibilidades; criação do Portal Nacional de Compras Públicas: previsão de contrato de fornecimento e

serviços contínuos por até 10 anos de vigência, dentre outras.

Isto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades trazidas pela Nova Lei de Licitações

e Contratos, com foco especial na condução de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregão e Concorrência.

Datas e horários

15 a 18 de junho de 2021.
Das 08:30h às 11;30h. Das 14:00h às 17;00h.

Carga horária

24 horas.

Local de realização

O curso será ministrado ao vivo. a distância, por meio da plataforma Zoom (https;//zoom.us/pt-pt/meetings.html).
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Recomendações sã.Rucr:;cA

o interessado NAO precisa ser registrado na plataforma Zoom para participar do treinamento.

O aluno com inscrição confirmada receberá, até o dia anterior ao do curso, link pessoal e intransferível para acesso ao

treinamento.

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomendamos aos alunos que disponham das seguintes especificações

técnicas mínimas, para acesso via computador: Processador i3 3Ghz Dual Core 4Gb RAM; Internet de 5Mbs (de preferência

por cabo): utilizar preferencialmente o Google Chrome. Banda ideal: Inbound participante, 3 Mbps.

IMPORTANTE: Se as especificações acima não forem atendidas, a qualidade do recebimento da transmissão do curso

(áudio e vídeo) poderá restar prejudicada.

Ementa

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações

Contexto de surgimentoda Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização facultativa. Prazo limite para

adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei?

Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação.

Edição de atos normativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a

regulamentação federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O Portal

Nacional de Contratação Pública

Módulo 11: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos lícitatórios

em geral. Artefatos de planejamento da contratação; visão geral. Documento de formalizaçáo/ofictalização da demanda.

Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência

(TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das

galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados fundamentais. Prática

de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de

Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e

normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e

serviços. Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se

responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório:

veículos de publicação e ínterregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação

Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos

na Lei n° 14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação de obras,

serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-

obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional.

Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjud icação e homologação: procedimentos e

responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n° 123/2006):

prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação

obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação

do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência; ainda existem diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o

Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e

serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de

Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e



responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão e Concorrência:
fase externa.

iü

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. .::a

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho. Formalização

dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao

contrato. Convocação de licitante remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do

contrato e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóteses

de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigência e de

devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação

total e da parcela principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensação

financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco inicial de contagem e concessão

automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-

de-obra. Como repactuar serviços e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-

financeiro, recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, fato do

príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos lucros. Prorrogação de prazo:

necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços

contínuos. Vedações de prorrogação de prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. Quem

determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de defesa prévia e cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticorrupção (Lei n® 12.846/2013) e fraudes nos

contratos: processo administrativo com singularidades.

Certificados

- Licitações e contratos conforme a Lei n® 14.133/2021. (24 horas).

Além da carga horária, os certificados informarão o conteúdo ministrado.

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e enviados por e-mail em até

48 horas após a realização do treinamento.

Público alvo

■ Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

■ Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas.

■ Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle.

■ Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.

■ Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos,

■ Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direito e Economia, dentre outros.

■ Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações públicas.

■ Profissionais da área de Administração Pública, Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc.



Este curso é prioritariamente voltado para quem trabalha ou deseja trabalhar em órgãos públicos ou entidades da

administração pública. Conteúdo aplicável a órgãos municipais, estaduais e federais. fol;

PKOC. N

RUükICAInstrutores

- Prof. Esp. Dawison Barcelos:

Criador do portal “O Licitante”, onde publica periodicamente trabalhos relacionados a licitações
e contratos administrativos.

Atuou como pregoeiro do Tribunal de Contas da União por vários anos, e atualmente integra a
Consultoria Jurídica do órgão.

r
V

É advogado e consultor em licitações e contratos administrativos .

i

Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública e da “Red Iberoamericana de Contratación Pública".

Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Lisboa, em Portugal. Especialista em Direito Público e em

Contratos Administrativos pela Universidade de Coimbra. Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública.

Docente na Pós-Graduação em Licitações e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baiana de Direito.

Instrutor e palestrante em temas relacionados às contratações públicas.

Autor e coautor de artigos e livros como "Estatuto Jurídico das Estatais” (Ed. Fórum) e “Coleção Teses Jurídicas dos

Tribunais Superiores - Direito Administrativo” (Ed. Revista dos Tribunais).

- Prof. Esp. Evaldo Ramos;

Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União em Brasília, onde já atuou

como Diretor de Licitações, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões especiais de licitação

Pós-graduado em Licitações e Contratos, bacharel em Direito e Administraçãode Empresas.

Colaborador do Instituto Serzedello Corrêa, unidade do TCU responsável pelas ações de

capacitação do órgão, e também da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), onde

ministra o curso de Fundamentos de Pregão Eletrônico. Já ministrou diversos cursos de formação e capacitação de

pregoeiros pelo Brasil.

Atuou como Analista de Finanças e Controle da Controladoria-Gera l da União, na área de Correição.

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto:

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e

independente (QTG/CNAI/CFC). Administrador, Contador e Economista.

Doutorando em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em

Portugal. Mestre em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado

em Políticas Públicas pelo ISCTE-IUL (Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy). Pós-

graduado em Direito Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de

Sá. Pós-graduado em Auditoria e Perícia Contábil peta UFMA.

Concluiu o curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública” na Universidade de Roma II

{Università degli Studi dl Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip (Central de Compras do Governo da Itália) e

à Autorità Nazionale Anticorruzione daquele país, como parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da

Administração Pública Federal, oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia

(ENAP/ME).



É professor da ENAP. Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universidade Estácio de Sá,

da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB) e da FaculdadeJK (DF); e como instrutor da Escola de Administração

Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da Escola Superior

do Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Municípios do Estado do

Maranhão (FAMEM).

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria. Controle Interno Governamental. Controle Social, Gestão

Municipal, Orçamento Público. Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo formado mais

de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN n® 9788590657903).

Responsável pelo sítio www.irf.com.br. É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro

associado à ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de Direito

Tributário. &fvLHAS. f.
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RU8RÍCAInvestimento

A cada 04 inscrições do mesmo órgão, empresa ou grupo, será oferecida uma vaga extra de cortesia.

O Investimento inclui;

- acesso à plataforma Zoom para participação no evento, ao vivo;

- material de apoio ao aluno, a ser disponibilizado pelo professor até o dia anterior ao do curso;

- acesso às aulas gravadas, através de link a ser disponibilizad o, durante 15 dias após o curso:

- certificado.

Formas de pagamento

Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o

PIX 11.669.032/0001-09, com envio do comprovante para o fax (98) 3227-3075 ou para o e-mail

pagamento@institutocertame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ 11.669.032/0001-09.

Utilizando o seu Cartão de Crédito, através do PagSeguro, num processo rápido que não exige cadastro. Você poderá utilizar

uma das opções abaixo, e ainda parcelar a sua inscrição em até 18x {até 6x sem juros):

í^pagsegui;^ym Parcele em até 6x

Ayf5A

AuraBvinatd

R 0_A
Amctteanar •!>!>•» Kau irnCMnca

doBraaK

Para efetuar a pré-inscrição, favor preencher o formulário ao final desta página e clicar em "Enviar". Em seguida, logo abaixo,

aparecerão as instruções de pagamento. Para pagar com cartão de crédito pelo PagSeguro, basta, após o preenchimento do

formulário, clicar no botão “Pagar com PagSeguro" e outra janela será aberta para iniciar a operação. Assim que o

pagamento for autorizado, será encaminhado um e-mail do PagSeguro confirmando a transação, e um e-mail do Instituto

Certame confirmando a sua inscrição.



S3folhas.

PnOC. NObservação 1:

A única forma disponível de pagamento parcelado é via PagSeguro, com cartão de crédito.

Observação 2:

Antes de emitir o empenho ou efetuar o pagamento, órgãos públicos devem informar, através do e-mail

pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscrições e os dados do órgão (razão social, CNPJ, endereço com

CEP, telefone e e-mail).

Justificativa da contratação para órgãos públicos

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base no permissivo do art. 24, II

(Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 17.600), e (ou) no disposto no art. 25

(Inexigibilidade de Licitação), ambos da Lei n® 8.666/1993:

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do

art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/1993. (Decisão TCU n® 439/1998 - Plenário).

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso II, da Lei n® 8.666, de

21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientação Normativa AGU r\° 18)

(Minuta de Parecer Jurídico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público contratante.

(Certidões Negativas e Documentos para a emissão da Nota de Empenho)

9 motivos para você fazer este curso!

Curso único no mercado.

Atualize-se! A Nova Lei de Licitações e Contratos já é uma realidade e quem não souber disputar licitações nessa

modalidade vai ficar para trás.

Três super-professores, todos servidores de órgãos de controle, com sólida formação acadêmica, experiência prática e
excelente didática.

A melhor relação custo-benefício do mercado, considerando a carga horária do curso, valor de inscrição, facilidade de

pagamento e certificados emitidos.

Garanta um emprego! Só nas prefeituras do Brasil, são pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para

membros de CPL, além das vagas das câmaras municipais, e dos órgãos estaduais e federais.

Muitas empresas desejam firmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absoluta falta de conhecimento.

Algumas sequer participam de licitações; outras não vencem a disputa porque desconhecem o procedimento. Acabam, com

isso, perdendo uma excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitações e

forneça para o Governo!

Curso prático, com exemplos do cotidiano.

Grande parte das ações de improbidade administrativa e das irregularidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem

de problemas em processos licitatórios ou nas contratações feitas, responsabilizando os membros da comissão de licitação,

ou o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, além do gestor máximo do órgão (prefeito, por exemplo). Evite que isso
ocorra com você!



Identifique problemas em processos licitatórios: no decorrer do curso você aprenderá a identificar falhas formais,

procedimentos vedados, cláusulas restritivas ao caráter competitivo, conluio entre empresas, sobrepreço no valor do

contrato, dentre outras irregularidades. r.

O que se fala por aí... Ru:

Observações complementares

Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualificação profissional, conforme o

previsto no art. 39, §2°, I, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394/1996), e nos arts. 1°, I e 3° Decreto Federal n°

5.154/2004.

Cancelamentos e substituições

A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento.

Nao haverá restituição ao interessado que não cancelar previamente sua participação e não comparecer ao curso, sendo

devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga.

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicação de desistência

ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor pago, sendo 20% devido ao

Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativas e operacionaisgeradas pelo interessado.

O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmente até o 6° dia que antecede ao início do curso, caso em que

haverá imediata e integrai devolução do valor da inscrição paga.

No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame, que impossibilitem a participação no

evento, a devolução do valor será feita imediata e integralmente. Caso a turma não alcance o número mínimo de

participantes, o Instituto Certame reserva-se ao direito de cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das

inscrições pagas.

Informações e dúvidas

contato@institutocertame.com.br

Fone; (98)4141-3077

Celular; (98) 98893-3075

Fax; (98) 3227-3075

Inscreva-se agora (Vagas limitadas!)

Preencha o formulário e clique em enviar. Após o envio, logo abaixo, aparecerão as instruções de pagamento, inclusive o

botão do PagSeguro, caso queira pagar com Cartão de Crédito.

Não fazemos reserva de vagas e as inscrições são confirmadas na ordem cronológica dos pagamentos efetuados. Garanta a

sua vaga!



'rezado (a)

licialmente. se ainda não o fizeram, é necessário preencher o formulário de pré-inscrição localizado no final da página do curso, no site do Instituto
'ertame. Se já o fizeram, existem 2 modos de formalizar o processo de contratação:

uma opçáo seria por ínexígíbilídade de licitação (índependentemente do valor);

outra opçáo seria por dispensa de licitação (caso o valor total das inscrições náo supere RS 65.492,11 para 2026).

.embramos que a cada 04 inscrições do mesmo órgão, empresa ou grupo, será oferecida uma vaga extra de cortesia,

íào dispomos de cotações de outras empresas.

Jão dispomos de modelos de peças a compor o processo, mas basicamente ele deve conter os seguintes elementos:

Dispensa de licitação

(art. 75, ÍI, da Lei n° 14.133/2021)

Inexigíbilidade de licitação

(art. 74, III, f, da Lei n° 14.133/2021)

Incluir no processo:

Solicitação ao Gestor para fazer o treinamento

Página do curso da internet e/ou proposta da empresa

Termo de Referência, incluindo justificativa de preços (mediante pelo

menos 3 notas fiscais da empresa para cursos semelhantes)

Indicação de dotação orçamentária

Certidões negativas da empresa

Atestados de capacidade técnica da empresa

Parecer jurídico (eventualmente opcional)

Ratificação/Autorização da dispensa pela autoridade competente

Publicação da Ratificação/Autorização no PNCP e no sítio eletrônico

do órgão

Nota de Empenho ou Contrato (o Contrato é opcional)

Publicação da Nota de Empenho ou do Contrato no PNCP

Nota Fiscal

Comprovante de pagamento das inscrições

Incluir no processo:

Solicitação ao Gestor para fazer o treinamento

Página do curso da internet e/ou proposta da empresa

Termo de Referência incluindo justificativa de preços (mediante pelo

menos 3 notas fiscais da empresa para cursos semelhantes)

Indicação de dotação orçamentária

Certidões negativas da empresa

Atestados de capacidade técnica da empresa

Parecer jurídico (eventualmente opcional; ver modelo pronto na página

do curso aberto, e adaptar)

Ratificaçâo/Autorização da inexigibilidade pela autoridade competente

Publicação da Ratifícação/Autorização no PNCP e no sítio eletrônico

do órgão

Nota de Empenho ou Contrato (o Contrato é opcional)

Publicação da Nota de Empenho ou do Contrato no PNCP

Nota Fiscal

Comprovante de pagamento das inscrições

c_
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^pós emissão da nota de empenho e antes de efetuar o pagamento é necessário solicitar a nota fiscal por e-mail (pagamento@institutocertame.coni.br).

iformando os dados do órgão (Nome, CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail) e quantidade de inscrições. Em seguida, é necessário encaminhar o

omprovante de pagamento por e-mail ou fax para confirmação das inscrições.



Existem 2 modos de formalizar o processo de contratação:

■■ uma opção seria por inexigibilídade de licitação (índependentemente do valor):

- outra opção seria por dispensa de licitação (caso o valor total não supere RS 65.492,11 para 2026).

Não dispomos de cotações de outras empresas.

Não dispomos de modelos de peças a compor o processo, mas basicamente ele deve conter os seguintes elementos:

Inexigibilídade de licitação

(art. 74, III, f, da Lei n” 14.133/2021)

Dispensa de licitação

(art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021)

Incluir no processo:

• Solicitação ao Gestor para fazer o treinamento

• Proposta da empresa

• Termo de Referência incluindo justificativa de preços (mediante pelo
menos 3 notas fiscais da empresa para cursos semelhantes)

• Indicação de dotação orçamentária

• Certidões negativas da empresa

• Atestados de capacidade técnica da empresa

• Parecer jurídico (eventualmente opcional)

• Ratificação/Autorização da dispensa pela autoridade competente

• Publicação da Ratificação/Autorização no PNCP e no sítio eletrônico do

órgão

• Nota de Empenho ou Contrato (o Contrato é opcional)

Incluir no processo:

Solicitação ao Gestor para fazer o treinamento

Proposta da empresa

Termo de Referência incluindo justificativa de preços (mediante pelo

menos 3 notas fiscais da empresa para cursos semelhantes)

Indicação de dotação orçamentária

Certidões negativas da empresa

Atestados de capacidade técnica da empresa

Parecer jurídico (eventualmente opcional; ver modelo pronto na página
do curso aberto, e adaptar)

Ratiflcação/Autorização da inexigibilidade pela autoridade competente

Publicação da Ratiflcação/Autorização no PNCP e no sítio eletrônico do

órgão

Nota de Empenho ou Contrato (o Contrato é opcional)
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Número da Nota

00003797
CERTIFICADO

PREFEITURA DE SAO LUIS

Data e Hora da Emissão

26/11/2025 13:44:03SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

y

Código de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe 2B3A.744S.9BAE.BE1S.40EE.Q1BE66tt.nC1

PRESTADOR DE SERVIÇOS FOLHAS. ■
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

A B XAVIER TREINAMENTOS

11.669.032/0001-09
instituto
ôITrTaMÊ

OC. N-
Inscrição Munidpal:

R DOS GUARAS 1 LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES ■ BAIRRO PONTA DO FAROL ■ CEP: 65077460

7O853O0O

SAO LUIS UF: MA Emait: pagamento@instítutocertame. Telefone: (98) 88043809

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Munícipio:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA

Inscrição Municipal: 1807.000.300/0001-10

AV. IMPERATRIZ 1331 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65922000

JOAO LISBOA UF: MA Email: controladoriaprefeiturajl@gmajl. Telefone: (99)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descnçào INSCRtÇAO NO CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS CF. A LE114.133/2021, EM SÂO LUlSAÍA, DIAS 01 A OS/12/2025. DADOS BANCARIOS BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4323-0, CONTA CORRENTE
16460-8.

-'ATENÇAO NAO efetuar f^TENÇAO OE ISSON"*”"
FLINDAMENTO

^U^MVIOONOLOCALOOESTABELECUCNTOOOPRESTAOOR, NO CASO. AO município OESAOLUIS-MA. VER. (A) LEI COMPLEMENTAR 116/2003. ART. 3 .CAfVT. ART 4, C/C ANEXO. ITEM B 02. (B) CÔCMGO CMl.

~02) RECURSO EXTRAORDINÁRIO STF 1 167 S09«P. REPERCUSSÃO GERAL TEMA 1020.

ItemTipo do Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

tributAn^l INSCRIÇÃO EM CURSO DE LICITAÇÕES 1 4.290,00 4 290,00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.290,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções; Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.290,00 4,19% R$ 179,75

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço:

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS / MA

PRÓPRIO

859960400 • TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0802 • INSTRUÇÃO. TREINAMENTO. ORIENTACAO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL. AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE

Mês de 11/2025



Número da Nota

00003786
CERTIFICADO

PREFEITURA DE SAO LUIS

■M Data e Hora da Emissão

12/11/2025 17:41:05SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe °B1D.4OEB.EFBB.C016.6EB1.FF3C.1703.DDC2

PRESTADOR DE SERVIÇOS • • ".MÍ. n —:

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Municipio:

A B XAVIER TREINAMENTOS

11.669.032/0001-09
p:\0C. n-ínstítuto

cãTamê
Inscrição Municipal: 70853000

R DOS GUARAS 1 LOJA 01 EOIF FERNANDO DE A.LOPES - BAIRRO PONTA DO FAROL • CEP: 65077460

SAO LUIS UF: MA Emait: pagamento@instítutocertame. Telefone: (98) 88043809

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

ENGEMAR CONSTRUCOES LTDA

Inscrição Municipal: 3682469202

AV MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN, SL.104 C.EMP.MENDES FROTA 02 - BAIRRO SAO FRANCISCO • CEP; 6S076730

Email: engemarconstrucoes@gmail.com Telefone; (98)

59.632.559/0001-87

SAO LUIS UF: MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descnçâo INSCRIÇÃO NO CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS CF. A LE114 133«)21: REGULAMENTAÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS ELETRÔNICOS A REALIZWL-SE NOS DIAS 01 A 05 DE

DEZEMBRO OE 2025. EM SAO LUISMA

Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Tipo do Item

rRIBUTÁVEL TREINAMENTO NA ÁREA OE LICITAÇÕES 4.450,00 4.450,001

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%);

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.450,00

Valor Total Composição: Vafôr Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS;

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.450,00 R$186,464,19%

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

Mividade:

Serviço;

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS / MA

PRÓPRIO

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0802 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO. ORIENTACAO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALlACAO DE CONHECIMENTOS DE

Mês de 11/2025



Número da Nota

00003800
CERTtFICADO

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
•j Data e Hora da Emissão

27/11/2025 08:53:27SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação^5»

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe rE36.3FO1.5BA7.1O3A.9eFT.EBa0.69A2.FCAO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

instituto rpp/TKjPi

Município:

A B XAVIER TREINAMENTOS

11.669.032/0001-09

PROC.N^ t/.í^

Inscrição Municipal: 70853000
RUfíilCA

R DOS GUARAS 1 LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES - BAIRRO PONTA DO FAROL • CEP: 65077460

SAO LUÍS UF: MA Email: pagamento@institutocertame. Telefone: (98)88043809

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

05.648.696/0001-80

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Município:

Inscrição Municipal:

PRC GOMES DE SOUSA SN 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65485000

ITAPECURU MIRIM UF: MA Email: receita.municipal@ítapacunj.ma. Telefone: (98)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
A^N^ UCrTAÇÔES E CONTRATAÇÕES DIRETAS CF A LE114.133/2021. EM SAO LUISA4A. DIAS 01 A 05/12/2025. DADOS BANCARIOS BANCO 00 BRASIL.

•••"••ATEKÇAO Não efetuar retenção OE ISSQN”"~
FUNDAMENTO

MT ^ ^ ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR. NO CASO, AO MUNIClPIO DE SÃO LUiS^HA. VER. (A) LEI COMPLEMENTAR 116«X)3, ART 3 .CAPUT, ART 4, OC ANEXO, ITEM B 02, {B) COOIGO CIVH.,

“02) RECURSO EXTRAORDINÃRIO STF 1 167.50WSP REPERCUSSÃO GERAL TEMA 1020

ItemTipo do Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

TRIBUTÁVEL INSCRIÇÃO EM CURSO DE LICITAÇÕES 5 4,190,00 20.950.00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20.950,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.950,00 4,19% R$ 877,81

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

atividade:

Serviço:

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS / MA

PRÓPRIO

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0802 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTACAO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE

Mês de 11/2025



Número da Nota

00003828PREFEITURA DE SAO LUIS

Data e Hora da Emissão
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

06/03/202612:58:12

Competência da NFS-e

33/2026
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Chave de Acesso da NFS-e

21113001211669032000109000000000382826037036634840

Código de Verificação
FOI -lAS.N’

ISC7.9SAS.0617.33CA.6E2O.7CEB.171F.4794

PRESTADOR DE SERVIÇOS PROC.Ni
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município;

A B XAVIER TREINAMENTOS

11.669.032/0001-09instituto RUBRICAInscrição Municipal: 70853000

EDIF FERNANDO DE A.LOPES • BAIRRO PONTA DO FAROL • CEP:R DOS GUARAS 1 LOJA 01

SAO LUIS UF: MA Emaíl: pagamento@institutocertame. Telefone: (98)88043809

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

05.846.704/0001-01 Inscrição Municipal:

Endereço:

Município:

R SIQUEIRA MENDES - BAIRRO CENTRO - CEP: 68420000

MOCAJUBA UF: PA Email: ednokprodrlgues@flfnaH.cofn Telefone: (91)82258874

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DescnçâO INSCRIÇÃO DE 2 SERVIDORES NO CURSO OE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS CF. A LEI 14.133OT21. EM BELÉM/PA, DIAS 09 A 13rt)3/2026. CONTRATO N» 20260036.

DADOS BANCAriOS BANCO DO BRASIL AGENCIA 432:K). CONTA CORRENTE 18.460.6;

•••—■ATENÇÃO: NAO EFETUAR RETENÇÃO DE ISSQN"'■•'•
FUNDAMENTO:

••01)ISS DEVIDO NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR, NO CASO, AO MUNICtPIO DE SAOLUlS-MA VER-(A) LEI COMPLEMENTAR 116/2003, ART. 3.,CAPUT, ART 4, OC ANEXO, ITEM 8.02; (B)CÔOIGO CIVIL,
ART 75, IV.

••□2) RECURSO EXTRAORDINÁRIO STF 1 167.509/SP. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1020.

Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS)Tipo do Item

TRIBUTÁVEL TREINAMENTO NA AREA DE LICITAÇÕES 4.290,00 8.580,00

PIS (0,00%):

R$0,00

COFINS (0,00%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%);

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

IBS MUNICIPAL (0,00%):

RS 0,00

IBS ESTADUAL (0,00%):

R$ 0,00

CBS (0,00%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.580,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções; Base Cálculo: Valor ÍSS:Alíquota:

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 344,06R$ 8.580,00 4,01%

OUTRAS ÍNFORMAÇOES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do Serviço:

Recolhimento;

Atividade.

Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

5erviço:

de

080201 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de

A autenticidade desta NFS-e pode ser
verificada pela leutura deste código QR ou
pela consulta da chave de acesso no portal
nacional da NFS-e



Número da Nota

00003827PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Data e Hora da Emissão

06/03/202610:06:57
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Competência da NFS-e

)3/2026
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

. ÁLCódigo de VerificaçãoChave de Acesso da NFS-e

21113001211669032000109000000000382726035952178892
FOLHA 5. N'

)C4A.3E1«JUe5.BOCe.1408^251.F900.S3AC

N JAOiXiiiífc—PRESTADOR DE SERVIÇOS PROC.

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Município:

A B XAVIER TREINAMENTOS

11.669.032/0001-09
, . . . . , -UBRICA .
Inscrição Municipal; 70853000

EDIF FERNANDO DE A.LOPES • BAIRRO PONTA DO FAROL - CEP:

instituto
ünn%E

R DOS GUARAS 1 LOJA 01

SAO LUIS UF: MA Email: pagamento@institutocertame. Telefone; (98) 88043809

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

Inscrição Municipal:05.251.632/0001-41

TV RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA • BAIRRO SANTA ISABEL - CEP: 68000000

TUCURUI UF: PA Email: sidaotuc@hotmall.com Telefone: (94)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Oeícnçâo INSCRIÇÃO DE 2 SERVIDORES NO CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS CF. A LE! 14.133C021, EM BELÉM/PA, OIAS 09 A 13rt)3/2028. CONTRATO 20260021, INEXIGIBILIDADE 6.2026-007.

DAOOS BANCAROS BANCO DO BRASIL. AGÊNCIA 432M. CONTA CORRENTE 18.46M;

ATENÇÃO: NÃO EFETUAR RETENÇÃO OE ISS(»I~""
FUNDAMENTO:

“01) ISS DEVIDO NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO 00 PRESTADOR, NO CASO. AO MUNICiPIO DE SÃO LUlS-MA. VER (A) LEI COMPLEMENTAR 116/2003, ART 3.,CAPUT, ART 4, C/C ANEXO, ITEM 8.02; (B) CÔOIGO CIVIL,
ART 75, IV.

”02) RECURSO EXTRAORDINÁRIO STF 1.167 509«P REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1020.

Item Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)QuantidadeTipo do Item

TRIBUTÁVEL TREINAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES 4.290,00 8.580,00

PIS (0,00%):

R$ 0,00

COFINS (0,00%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%);

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

IBS MUNICIPAL (0,00%):

R$ 0,00

CBS (0,00%);

R$ 0,00

IBS ESTADUAL (0,00%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.580,00

Valor Total Composição; Valor Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.580,00 R$ 344,064,01%

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do Serviço:

Recolhimento:

Atividade:

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Serviço:

t^ès de

080201 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de

A autenticidade desta NFS-e pode ser

verificada pela leutura deste código QR ou
pela consulta da chave de acesso no portal
nacional da NFS-e



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

—áeLFOLHAS. ?;

JaonDôí/âS. _PROC.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digita! com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n'* 12409546286 em 05/07/2024, protocolo 240901428.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

A B XAVIER TREINAMENTOS - EPPNome Empresarial:

Número de Registro: 21101709614

CNPJ: 11669032000109

Munícipio: São Luís

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 8

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

CLAUDIA patrícia MARTINS

FERNANDES
MA00668828035534220

ARIANNE BARROS XAVIER91765463300

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/07/2024 16:20 SOB 20240901428.

PROTOCOLO: 240901428 DE 04/07/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12409546286. NIKE; 21101709614.

A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 05/07/2024

ampresafacil.ma.gov.br

ra sujeito à comprovação de sua auter.tícidade nos respectivos portais,

•us respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, ae iirpresso, fic

inforírando se
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 135 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 135

em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 008,

referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023. com encerramento do exercício

social em 31/12/2023, da firma A B XAVIER TREINAMENTOS* EPP,

estabelecida no(a) R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES. LJ

01. bairro PONTA DO FAROL. CEP 65077-460, cidade São Luís. estado MA,

inscrita no C.N.P.J. 11.669.032/0001-09 e registrada no{a) JUCEMA sob o n®
21101709614 por despacho de 08/03/2010.

São Luís-MA. 1 de Janeiro de 2023

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917,654,633-00
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ADMiN

Fortes Contábil 7.214,1

Endereço: R DOS GUARAS N.°;, 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento; LJ 01, Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade; São Luis, Estado: MA,

CEP: 65077460, Telefone: (98) 32273075

Balanço Patrimonial
Licenciado para: C P MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE

Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ: 11.669.032/0001 -09

Conta Descrição 31/12/2023

1 ’ Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Gera!

Caixa

526.296.32D

510,028,220

178.925,570

600,000

600,000

600,000

178,325,570

178.325,570

178.325,570

871,48D

871,480

871,480

871,480

330.231,170

330.231,170

330.231,170

330.231,170

16.268,100

16.268,100

38.261,180

38.261,180

1.595,400

27.780,000

8,885,78D

21,993,08C

21,993.08C

638,16C

13.802,OOC

7,552,92C

526.296,32 D

526.296,32C

155.929.40C

155.929,40C

56,919,96C

2.654,62C

849.82C

1.804,80C

54.265.34C

629.43C

53.635,91C

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01,01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01,01

1.01.05.01.01.0001

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a titular

Adiantamento de lucros

1.07 Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Instalações

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

(-) Depreciações, /\mortizaçôes e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Instalações

Móveis e Utensilíos/instalações

Equipamento de Processamentos de Dados

1.07.04

1.07.04.01

1,07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

1,07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21,01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

Total Ativo

2 Passivo **■’

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

IRRF a Recolher

Simples a Recolher

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2,01.01.03.01

2.01.01.03.01,0001

2.01.01.03,01.0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0008

2.01.01,03,03,0010

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 526.296,32 (Quinhentos e Vinte e Seis Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos),

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654,633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

quinta-fe<ra, 4 de julho de 2024 Continua...
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: C P MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE

Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09

Endereço: R DOS GUARAS N.®;. 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento: LJ 01,;, Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: Sáo Luís, Estado: MA,
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Fortes Contábil 7.214.1

Conta Descrição 31/12/2023

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.09.01.0002

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0007

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

adiantamento de clientes 2023

Outras Contas

94.132.OOC

94.132,00C

94.132,OOC

4.877,44C

4.877,44C

4.877,44C

370.366,920

10.000,000

10,000,000

10.000,000

10.000,000

325.657,430

325.657,430

325.657,430

325.657,430

34.709.490

34.709,490

34.709,490

34.709,490

526.296.320

Outras Obrigações

Pró-labores a Pagar
2.07 Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2,07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0005

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros a Realizar

Lucros do Exercício

Lucros do Exercício

Lucros do Exercício

Lucros do Exercício em curso

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 526.296,32 (Quinhentos e Vinte e Seis Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos),

Sâo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654.633-00

Cláudia Patricia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC-MA 006688-0/0

quinta-feira, 4 de julho de 2024 Fim
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Fortes Contábil 7.214.1

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: C P MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE

Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09

NIRE: 21101709614 - Data: 08/03/2010

Endereço: R DOS GUARAS N.°: 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento: LJ 01,
Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado; MA, CEP; 65077460, Telefone; (98) 32273075
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado; Todos

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.05

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod, Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

2.567.640,00

2.567.640,00

2.567.640,00

370.128.29

370,128,29

15,803,47

354,324,82

2.197.511,71

1.123.653,56

1.123.653,56

IS

Simple

Receita Líquida

Custo Mercad,/Serv./Produtos Vendidos

Custo dc« Serviços Prestados

Lucro Bmto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Despesas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes !mp. Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

{=) 030

(■) 040

040.03

{=) OM

(-) 070

070.01

070.02

070.03

070.04

070.04,01

070.04.02

070.06

{=)110

(=) 150

(=)200

1.073.858,15

373.188,66

251.097,22

115.360,71

686.11

1.329.92

(255,08)

1,585.00

4.714.70

700.669,49

700.669,49

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Arianne Sarros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654,633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

Fimquinta-feira, 4 de juiho de 2024
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Anáiíse pelos índices do Balanço (Livro Diário N°. 8)
Licenciado para; C P MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE

Empresa; A 8 XAVIER TREINAMENTOS- EPP -CNPJ; 11.669.032/0001-09

Mês/Ano; 12/2023

Pág.:132 de 135

ADMIN

Fortes Contábil 7.214.1

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

1 Liquidez Corrente

510.028,22/155.929.40

É a capacidade de arcar com os seus compromissos de curto prazo

Ideal superior a 1

Liquidez Geral

( 510.028,22 + 0.00 )/( 155.929.40 + 0.00 )

Representa a capacidade da empresa de lidar com situações emergenciais Rnanceiras.
Ideal superior a 1.

Liquidez Imediata

178.925.57/155.929,40

Representa a capacidade da empresa de lidar com situações emergenciais financeiras.

Ideal superior a 1

Solvência Gerai

526.296.32 /( 155.929,40 + 0,00 )

Quanta garantia a empresa detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas.

C101/C201

3,27

2 (c 101 +c10700)/(c201+C203)

3,27

3 C10101/C201

1,15

4 c1/(c201+c203)

3,38

quinta-feira, 4 de julho de 2024 10.05:28 Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS-CNPJ: 11.669.032/0001-09

Pâg.: 1 de 1

Hota 1 - Contexto Operacional

A Empresa A B XAVIER TREINA.MENTOS, tendo como Nome de Fantasia Instituto Certame, empresa Individual,

com sede e foro na cidade de Sào Luis/Ma, tendo como objeto social PRINCIPAL: Treinamento em

desenvolvimento profissi.onal e gerencial.

SECUND.apIO:

internet, com arquivamento na Juceraa em 08/03/202010, mas

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

com inicio de atividades e.m 24/02/2010.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis do exercício

e.aboradas em consonância com a Interpretação Técnica Geral

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

A moeda funcional da Empresa è o real (RS). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a

ser convertidas para a moeda funcional vigente.

O quadre principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a ciasse 2

(Passivo e Patrimônio Liquido) do Plano de contas da Empresa .

Práticas Contábeis

fim em 31/12/2023 da Em.presa A B XAVIER TREINAMENTOS, foram

1002 além. dos Principies(ITG)

Nota 3

3.1 - Disponibilidades

Bancos- Compreende o somaterio dos valeres em bancos, bem como equivalentes, que representam

recursos com livre movimentação, seir restrição para uso imediato.

3.2- Clientes - Os valore.s a receber são provenientes de vendas de serviços e que tem praco de

recebimento de 30 dias

3.3- Ativo Não Circulante

Compreendem os todos os ativos não classificados como circulantes. Integram o ativo não circulante

desse balanço

Imobilizado Compreende os direitos que tenham, por objeto bens corpóreos destinados a manutenção das

atividades da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que

iransfiram a ela os benefícios, cs riscos e o controle desses bens

Moveis, utensílios, equipamentos e instalações demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da

depreciação acumulada calculada pelo método linear.

Nota 4- Passivo Circulante- Compreende os passivos que atendem aos seguintes critérios:

a) tenham prazos estabelecidos cu espetados dentro do ciclo operacional da entidade;

b) sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados no curto

prazo;

ci sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles.

4.1; Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo- Estão

demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos

financeiros, observando o regime de competência

A empresa está no regi.me de SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos4.2) Impostos Federais

tributários pelo regime de competência

Nota 5 - Patrimônio Liquido

5.1-0 capital SOÍ

Arianne Barros Xavier - 100% do Capital Social

é de RS 10.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:âl

Nota 6.- Eventos subsequentes- Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentem.ente à data de encerramento do exercido que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Nota 7.- Durante o ano foram distribuídos R$ 665.960,00de lucros e dividendos.
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CERTAME
Carta de Responsabilidade da Administração

São Luís, 31/12/2023

À

Claudia Patrícia Martins Fernandes

CRC n.006688/0-0 -MA CPF:280.355.342-20

Endereço: Av. Senador Vitorino Freire 1958 Saia 120 , Távola Center

Cidade - São Luis-MA CEP 65030015

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS, CNPJ

11.669.032/0001-09, que as informações relativas ao período-base 2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e

elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela

fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

u) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao

tipo de atividade e volume de transações;

(h) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente á legislação vigente;

<c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, encaminhados para a

elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas com documentação
suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos

gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam afetar as

demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações

contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente.

Arianne Barros Xavier

Titular e administradora

A B Xavier Treinamentos EPP

CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.

E-maíl: contatoi^íinstltutocertame.com.br Site: Hww.institutoceriamc.com.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 135 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 135

em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 008,

referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício

social em 31/12/2023, da firma A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP,

estabelecida no(a) R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, LJ

01, bairro PONTA DO FAROL, CEP 65077-460, cidade Sáo Luís, estado MA,

inscrita no C.N.P.J. 11.669.032/0001 -09 e registrada no(a) JUCEMA sob o n°
21101709614 por despacho de 08/03/2010.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654.633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355,342-20

CRC- MA 006688-0/0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

28035534220 CLAUDIA patrícia MARTINS FERNANDES

91765463300 ARIANNE BARROS XAVIER

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 05/07/2024 16:20 SOB N” 2024090142S.

PROTOCOLO: 240901428 DE 04/07/2024. MIRE: 21101709614.

A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO Lofs, 05/07/2024

eapreeafacil.ma.gov.br
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidaden® 12509880216em 18/06/2025,

protocolo 250757060. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafac il.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial; A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP

Número de Registro: 21101709614

CNPJ; 11669032000109

Munícipio: São Luís

identificação de Livro Digital

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

DIÁRIO

9

Período de Escrituração: 01/01/2024 -31/12/2024

Assínante(s) Nome CRC/OAB

CLAUDIA patrícia MARTINS

FERNANDES
28035534220 MA006688/0-0

91765463300 ARIANNE BARROS XAVIER

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 18/06/2025 08:50 SOB N* 20250757060.

PROTOCOLO: 250757060 DE 13/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12509880216. NIRE: 21101709614.

A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 18/06/2025

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se lopresso, fica sujeito à conprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, Informando seus respectivos códigos de veiiflcaçSo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 98 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 98 em

uma via, todas elas ]á escrituradas e servirá como Livro Diário n° 009, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercido social

em 31/12/2024, da firma A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP, estabelecida

no(a) R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, LJ 01, bairro

PONTA DO FAROL, CEP 65077-460, cidade São Luís, estado MA, inscrita no

C.N.P.J. 11.669.032/0001-09 e registrada no{a) JUCEMA sob o n°

21101709614 por despacho de 08/03/2010.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2024

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654.633-00
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^ Pág.90Balanço Patrimonial
Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ; 11.669.032/0001-09

Endereço: R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento: LJ 01, N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: Sào Luís. Estado: ^

CEP: 65077460, Telefone: (98) 32273075
NIRE: 21101709614 - Data: 08/03/2020

RüfQiCA
Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2024 31/12/2023

1 intk
Ativo

Ativo Cirojlante

DísponíbiMattes

Numerários em Esp^e

Caixa Gerai

itat*

390.235.56 D 526.^,32 D

510.028,22 D

178.925.57 D

600.00 D

• 1.01 378.682,16 D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

46,9^.00 D

600.00 D

600,00 O

1.01.01.01.01.0001 Caixa 600,00 D 600,00 D

1.01.01.02

1.01.01.02.01

Banojs 46.336,00 D 178.325,57 D

178.325,57 D

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S/A 46.336,00 0 178.325,57 D

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

Clientes

Cfientes Nadonais

, 0,00 871.48 D

D.OO

871,48 Da

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 0,00 871,48 D

!1.01.05

1,01.05.01

1.01.05.01.01

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a titular

331.746,16 D 330.231,17 D

331-746,16 D 330.231,17 D

330.231,17 P

1.01.05.01.01.0001 Adiantamento de lucros 330,231,17 D 330.231,17 D

1.01.05.01.03 Créditos de Fundonários

1.01,05.01.03.0001 Adiantamento de Salários 0.001.514,99 D

;i.07

.07.04

1.07.04.01

n.07.04.01.01

Ativo não Circuiante

Imobilizado

Bens em Operação

11.553,40 D

11,553,40 D

^.261,18 D

38-261,18 D

16.268,10 D

16,268,10 D

38.261,18 Ú

Bens uyiizados na Pro<<^Q e/ouPnastaMide Servü

1,07.04.01.01.0001

1,07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

Instalações

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

1.595,40 D

27.780,00 D

8.885,78 D

1.595,40 D

27.780,00 D

8.885,78 D
i 1.07.04.21

11.07.04.21.01

(-) Defx^ciações, Amortizais e Quotas de Exaustão 26.707.78 C

2è.7CffJQ C

21,993,08 -Cí

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

Total Ativo

Instalações

Móveis e Utensílios/instalacoes

Equipamento de Processamentos de Dados

797,70 C

16.580,00 C

9.330,08 C

390.235,56 D

638,16 C

13.802,00 C

7.552,92 C

526.296,32 D

2 Passivo

Passivo Cirojlante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigues Tr^lhfstas. Previdenciérlas e Fiscais

390.235,56 C

151.395,40 C

151.395,40 C

31,00539 C

526.296,32 C

2-01 155.929,40 C

2 01.01

2-01-01.03

2.01.01.03.01

56 919.98 C

Trabalhistas e Previdenciérias 2 654,62 C

2-01.01.03.01.0001

2.01.01.03,01.0002

2.01.01.03.01.0010

IMPOSTOS FEDERAIS A RECOLHER

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

849,82 C1.546,50 C

270,00 C

1.933,68 C

0,00

1,804,80 C

54 265734 ClS2.01.Q1.03.03
u:

2,01.01.03.03.0008

2,01.01.03.03.0010

IRRF a Recolher

Simples a Recolher

629,43 C

53.635.91 C

0,00

27,255,51 C

201-01.09 115 msj CAdiantamento de Clientes

. Adiantamento de Clientes Nacionais

94 132,00 C

94.132,00 ,C2.01.01.09,1 115.380,87 C

2.01.01.09.01.0001

2.01.01.09.01.0002

Clientes Diversos

adiantamento de clientes

115.380,87 C 0,00

94.132.00 C0,00

201.01.17 4.877,44 COutras Conlas

Outras

5.008,84 C

201.01.17.01 4 877,44

2.01.01.17.01,0007 4.877,44 CPró-labores a Pagar 5.008,84 C

2 03 Passivo nâo Circulante

Obrigações de Lwgo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

72,3^,00 C

72 3«},00 C

72,350,00 C

203.01 0,00

2,03.01.07 0.00

203-01.07 01 CT 2019238

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: RS 390.235,56 (Trezentos e Noventa Mil Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

sexta-feira, 13 de junho de 2025 Continua...
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Empresa; A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP • CNPJ: 11.669.032/0001-09

Endereço: R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento; LJ 01, N.°: , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade; Sâo Luís Estado: í

CEP: 65077460, Telefone: (98) 32273075
NIRE: 21101709614 - Data; 08/03/2020

RUBRICA
Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2024 31/12/2023

2.03.01.07.01.0001 Financiamentos Pronampe CT 2019238 72.350,00 C 0,00

2.07 1^.490, lê C

10.000^ c

10.000.00 c

370.366,92 Ç

10.000,00 0

10.000,00 c

2.07.01

2.07.01.01

Capital Realizado

Capita Soc^

2.07.01.01.01 Domiciliados e Residentes no Pais

2,07.01.01.01,0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 10.000,00 C 10.000,00 C

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

Reservas

Reservas

Resmas_de Lucros

325.657,43 C

325,657,43 C000

£

2,07.04.01.03,0005 Reserva de Lucros a Reaiizar 0,00 325.657,43 C

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.Q1

Lucros do Exercício

Lucn^ do Ex&dm

156.490.18 C

166.490.16 C

34.709,49 0

34.709.49 C

2,07,07.01.01.0001

Total Passivo

Lucros do Exercício em curso 156.490,16 C

390.235,56 C

34,709,49 C

526,296.32 C

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo; R$ 390.235,56 (Trezentos e Noventa Mil Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654.633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355,342-20

CRC- MA 006688-0/0

sexta-feira, 13 de Junho de 2025 Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09

NIRE: 21101709614 - Dala: 08/03/2020

(1) Estabelecimentos: 0001 - A B XAVIER TREINAMENTOS -EPP; Centros de Resultado; 001 - GERAL

Endereço: R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento: LJ 01, N.®:.

Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65077460, Telefone: (98) 32273075

Pag.

RUBSíCA Fortes Contábil

01/01/2023 01/01/2024

Conta Descrição a a

31/12/2023 31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

2.567.640,00

2-567.640,00

2.567.640,00

370.128,29

370.128,29

15.803,47

354.324,82

1-857.205.00

1.857.205,00

1.857.205,00

270.614,75

270.614.75

1.625,00

268.989,75

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.05

ISS

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(=) 030

(-) 040

040.01

040.03

(=) 060

{-) 070

070.01

070.02

070.03

070.04

070.04.01

070.04.02

070.06

í=) 110

(=) 150

(=) 200

2.197.511,71 1.586.590,25

1.123.653,56 542.080,10

542.080,100,00

1.123.653,56 0,00

1.044.5Í0.151Lucro Bruto 1.073.858,15

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Despesas

Res. Antes das Participações e Contiib.

Res. TVites Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercicio

373.188,66

251.097,22

115.360,71

686,11

1.329,92

(255,08)

1.585,00

4.714,70

838.786,91

734.444,77

95.009,96

2.821,58

1.795,90

0,00

1.795,90

4.714,70

205.723.24

205.723,24

205.723,24

700-669,49

700.669,49

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654.633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

sexta-feira, 13de junho de 2025 Fim
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Páginap9|^j99Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário N°. 9)
Empresa: A 8 XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09
Mês/Ano: 12/2024

PROC.N^

Fortes Contábil
RUBfíiCA

Endereço: R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento: LJ 01, N,°:, Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade; São Luts. Estado: f

CEP: 65077460, Telefone: (98) 32273075

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

1 Liquidez Coirente

378.682,16/ 151.395,40

É a capacidade de arcar com os seus compromissos de curto prazo

Ideal superior a 1

Liquidez Geral

( 378.682,16 + 0,00 )/( 151.395,40 + 72.350,00 )

Representa a capacidade da empresa de lidar com situações emergenciais financeiras.

Ideal superiora 1.

Solvência Geral

390.235,56/( 151,395,40 72.350,00 )

Quanta garantia a empresa detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dividas.

c101/c201

2,50

2 (c101 +c10700)/(c201 +C203)

1.69

4 c1/(c201+c203)

1,74

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Arianne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654,633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

sexta-feira, 13de junho de 2025 Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024

Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS - CNPJ: 11.669.032/0001-09

Nota 1 - Contexto Operacional

A Empresa A B XAVIER TREINAMENTOS, tendo como Nome de Fantasia Instituto

Certame, empresa Individual, com sede e foro na cidade de São Luis/MA, tendo como

objeto social PRINCIPAL; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
SECUNDÁRIO: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet, com arquivamento na Jucema em 08/03/202010, mas com

início de atividades em 24/02/2010.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis do exercício fim em 31/12/2024 da Empresa A B XAVIER
TREINAMENTOS,foram elaboradasem consonânciacom a Interpretação Técnica Geral

(ITG) 1002 além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas

emanadas da legislação societária brasileira. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa

ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática

de atos administrativos. A moeda funcional da Empresa é o real (R$).
As demonstrações contábeis:

Balanço patrimonial (BP); Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados (DLPA);

Demonstração do resultado do exercício (DRE);

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis Adotadas

3.1 Ativo Circulante

a) Disponibilidades

Caixa e Bancos: os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa

e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias
e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Clientes; Os valores a receber são provenientes de vendas de serviços e que tem

prazo máximo de recebimento de 60 dias

c) Outros Créditos: Adiantamentos a Funcionários: Registra os adiantamentos

operacionais aos empregados relacionados a salários, férias, décimoterceiro salário e
rescisão.

3.2 Ativo Não-Circulante (imobilizado e Intangível)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização dos bens
(Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC - TG 27).
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rubricaNota 4 - Passivo Circulante

a) Fornecedores a pagar: A empresa declara não possuir contingências passivas no

encerramento das referidas demonstrações contábeis.

b) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistência; São registradas nessa rubrica

os encargos sobre folha de pagamento a pagar.

c) impostos Federais: A empresa está no regime de SIMPLES NACIONAL e contabiliza

os encargos tributários pelo regime de competência

d) Empréstimo e Financiamento: A empresa no ano de 2024 adquiriu um empréstimo no

programa PRONAMPE de número de contrato 2.019.238, dividido em 37 parcelas.

Nota 5 - Patrimônio Líquido

a) O capita! social é de R$ 10.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte

composição;

Ariane Barros Xavier -100% do Capital Social, que recebeu no exercício de 2024 o valor

de R$ 406.600,00 de lucros e dividendos, sendo o mesmo vindo de lucros acumulados no

valor de R$ 325.657,43 e R$ 83.942,57 Lucro do Exercício ano 2024.

b) Lucro do Exercício: O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE) foi no valor R$ 205.723,24.

Nota 6. - Eventos subsequentes

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data

de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Ciáudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0

Ariane Barros Xavier

EMPRESÁRIA

CPF 917.654.633-00
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Empresa; A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09 Fortes Contábil

Endereço: R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES, Complemento: U 01,

Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA CEP: 65077460, Telefone: (98) 32273075

NIRE: 21101709614 - Data: 08/03/2020

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2023 RS2024 R$

Discriminação

lucros/prejuízos
Saldo Ant»-ior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano

TOTAL

RS 254.041,62

RS 0,00

R$71.615,81

RS 0,00

RS 700.669,49

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 1.026.326,92

R$ 34.709,49

R$0,00

R$ 325.657,43

R$0,00

R$ 205.723,24

R$0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$566.090,16

DESTINAÇOES

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

TOTAL

RS 0,00

-R$ 409.600,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.(K»

-RS 665.960.(K)

RSO.UO

RS O.IX)

RS 0.00

RS 360.366.92LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS R$ 156.490,16

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADÜR/\

CPF 280.355..342-20

CRC- MA ()06688-0,'O

Arianne Bairos Xavier

HMPRFSARIA

CPI'9i7.6.M.633-Ü0
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Carta de Responsabilidade da Administração

instituto
CERTAME '9^

São Luís , 31/12/2024

A

Claudia Patrícia Martins Fernandes

CRC n.006688/0-0 -MA CPF:280.355.342-20

Endereço; Av. Senador Vitorino Freire 1958 Sala 120 , Távola Ceníer

Cidade - São Luis-MA CEP 65030015

Prezados Senhores;

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

CNPJ 11.669.032/0001-09, que as informações relativas ao periodo-base 2024, fornecidas a Vossas Senhorias para

escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos

exigidos pela fiscalização federai, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos;

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao

tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente á legislação vigente;

(c) que todos os documentos e/ou infonnações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, encaminhados para a

elaboração da escrituração contábil e demais sen/iços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas com documentação
suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos
gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam afetar as

demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve;

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações

contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

Arianne Barros Xavier

Titular e administradora

.A B Xavier Treinamentos EPP

CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075.

E-maü: contato@institutoçertame.com,br Site: www.institutocertanie.com.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 98 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 98 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 009, referente
ao periodo 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da ftrma A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP, estabelecida

no(a) R DOS GUARAS n 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES. LJ 01, bairro

PONTA DO FAROL, CEP 65077-460, cidade São Luís, estado MA. inscrita no

C.N.P.J. 11.669.032/0001-09 e registrada no(a) JUCEMA sob o n°

21101709614 por despacho de 08/03/2010.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Aríanne Barros Xavier

EMPRESARIA

CPF 917.654.633-00

Cláudia Patrícia Martins Fernandes

CONTADORA

CPF 280.355.342-20

CRC- MA 006688-0/0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

28035534220 CLAUDIA PATRÍCIA MARTINS FERNANDES

91765463300 ARIANNE BARROS XAVIER

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/06/202S 08i50 SOB N“ 202S0757060.

PROTOCOLO! 250757060 DE 13/06/2025. NIRE: 21101709614.

A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSAvEL pela AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 18/06/2025

empresafacil.ma.gav.br
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PODER JLDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 04/01/2026

Data de validade: 04/03/2026

N® da certidão: 12600006486

Código de Validação: f19c2a05e8

NOME: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

CNPJ: 11.669.032/0001-09

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

vvww.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

ser



Data da consulta: 31/03/2025 11:59:01

folhas. N
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rubrica

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matnz

CNPJ: 11.669.032/0001-09

Â opção peto Simples Nacional e/<xj SíMEI abrange todos os estabelecimentos da emiM^esa

Nome Empresarâl: A B XAVIER TREINAMENTOS

Situação Míal

Situação no Simptes Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 08/03/2010

Situação no SIMEi: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informaç^s

\A)ltar



2
1 á ^

I

I

^ ^ $
i É 1^ ^ ^

4

- rwatsRTTmf?»#»--

SõõonnSn^m20-¥IA

V t£*AI*I A E€*SU 80LS€‘M ‘OSm
i

\ 286t/20/0I VW - SIQT OYS ,
St,«NMP«VMWWiirU

I

r
I

HaiAVX

a soaava ohis^^ a aaiAVx asoí*

aaxAVX soa)fva aMKviw

r BOQZ/XO/LZ «-t€0Z99t600^

l7.‘iCí-DyNO»jOl>viddiOC<30.t/>j gü.lTA llSVHH Cf) VAICJ



FOLHAS.N

PROC.N'-;

REQÜERÍMENTO ÚE ÊMPRÉ^RIOMInistéró cSo De8ôn«)lvimento, Indústna e Comércio Eíftenor

Secretaria de Comércio e Ser^ços

E)epafíafneoto Naoonai de Registro do Comércio
h.'>TÍK’ .

Fechas 1/1

MÚMEKO OE «ENTtnCACAO DO REfittTRO DE aiPtOSA WRE DA $EOE NRE DA FILIAL Qarasr-hftr m «o rrSrtnW a 'Itaii

XXXJOOOOOCOOCX

-NsaeTsgBiwiJWé w;».

ARIANNE BARROS XAVIER

xxx^txxxxxrxx"

alKaviMurMl

' .1

NAaONALAAM ESTADO CtVH.

BRASILEIRA SOLTEIRO

SEXO KE<»IIE OE BEIISIM iMMdol

xxxxxxxxxxxxxmO f 0
FI.HOOe|e*<1

j JOSE XAVIER
{fnSa)

RITA CARREIRO BARROS E XAVIER

NASCIDO EM (cWUtM AMCiranto) lOENTiOADE (nãmaro) 3i9k) amUaor ^Finimara)UF

10/02/1982 0000946620989 SSP MA 917.654.633-00

EliANCIFADO AON rlonita da «mancvaçâo • tfrfnania eaas di mancr)

XXXXXXXXXXXXX

OOMICILIAOO NA (LOGRADOURO - NÚMERO

RUA DAS GRAUNAS 02

^sESõmfsmvfsss
EDF. FERRARI APTO 801

SAIRRCdOnTRITO :ei*

JARDIM RENASCENÇA 65.075-190 2687

UFmunicípio

SÃO LUÍS I MA
dteiara, sob as penas da iei, não estar innpedido de exercer atividade «mpresária. que não possui
outro registro de wnpresàrio e requer à JUNTA COMERCI/U. DO ESTAOO DO MARANHÃO
COOIGO OO ATO

080

DeSCMÇAO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

OESCRICAO OO ATO

INSCRIÇÃO
CãOtGO DO EVENTO

xxxxxxxxxx)oa

OESOUÇAO OO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

COOIGO OO EVENTO DESCRIÇÃO DC EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CtíHGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

NOHE EMPRESAfÚM.

A B XAVIER TREINAMENTOS

LOGRADOURO iriMW, Mc) NUMERO
■ 'N

RUA DAS GRAUNAS 02 '

'XKWDODHUWCW;
Useds^nui Cemwciai}

COMPLEMENTO

QUADRA 03 EDF.FERRARI APTO 801
BAMROIDISTRITO :ep

JARDIM RENASCENÇA 65,075-190

MUNICÍPIO ÜF PAIS CC«REIO ELErnONICO IE4tAiL|
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BOH5

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FOLHAS. N

Jr^no^/â6.Ao
PROC.N^

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons RUBRICA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSCRIÇÃO

DE SERVIDORES EM CURSO PRESENCIAL SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CONFORME A LEI N5 14.133/2021,

VISANDO CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DOS

AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursospara custeio da despesa referenteao PROCESSO

ADMINISTRATIVO ns 2026015/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para inscrição de

servidores em curso presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei ns 14.133/2021, visando

capacitação e atualização técnica dos agentes públicos do Munidpio de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de RS 12.570,00(DOZE MIL, QUINHENTOS E

SETENTA REAIS)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 18 de Março de 2026

aiUii
^osé Burnett Per Mra da Silva

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
^ PASTOS BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

âzFOLHAS.?;

A(o) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Pn-OC.N'-i.

RÜBSIL

INFORMAÇÃO DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE

ESPECIALIZADA PARA INSCRIÇÃO DE SERVIDORES EM CURSO
PRESENCIAL SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
CONFORME A LEI N^ 14.133/2021, VISANDO CAPACITAÇÃO E

ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DOS AGENTES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para inscrição

de servidores em curso presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei n° 14.133/2021,

visando capacitação e atualização técnica dos agentes públicos do Municipío de Pastos Bons/MA., objeto do

Processo Administrativo n® 2026015/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentáriosuplementado,

sob a seguinte rubrica:

04 122 0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA

04 122 0020 2005 0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 19 de Março de 2026

a/lniqjz áP- k .
Elanne Duarte Barros Grángeiro ^

i—«i.

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO

RREFEfTURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS-MA

CNPJ: 05.277.17V0001-75
MUNi0'P»0 MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 40/2025-GAB

“Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a I.ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l^í Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município do Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maraiihão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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. Município de Pastos Bofís - MA

f Diário oficiaL

r Pastos Bons. Estado do Maranh&o. ArL 2* - Esla Portada «r^tiwá am vigor na data

de sua assinatura, revogadas as disposições «m contrario. PUBUQUE-SE. REGIS

TRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Pratnlo do Município de Pastos Bons Estado

do Marannõo, aos pdmeíra (01) dM do mès de janeiro (01) do ano de dois mU e virM

e dnco (202S]. ENOOUE FERREIRA MOTA NETO
TAO2Q2Sa028

r
PORTARIA

i

PORTARIA N.” 34/202VGA8 *Ofsp&e sobre Nomeação paia cargo comissionado e

di outras provxlãiKits.* O PREFEfTO 00 MUNiClPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAo, no uso de suas elra>uiçSes legais a de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

MuTticipal N.” *9T12ta*, que dispte sobre a Estrutura Adminisaadva da Prefeitura

Munidpat de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Ad. V>- NOMEAR o senhor nwiOSCO

NUNES OA SILVA NETO. Servidor Efethro. CPF: 011.947.223-99. para exercer q

catgo comissionado de DIRETOR DO DEPMITAMFKTO OF FOLHA DF PAGA

MENTO. deste murscípio de Pastos Bons. Estado do Mararstão. Ad 2* Esta Por-

tarie entrará em vigor na date de sua assindura, revogadas as díeposiçOes em con
trário. PUBLIQUE-^. REGI8TTtE-SE. CUMPRA-SE. Gabinele do Prefeito do Mu-

nicipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01} dia do mès de janein»

(01) do ano de dois mil e wnte e cinco (202S). ENOOUE FERf»RA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025«028

ICÍ»

r^í^ PORTARIA
i

"PICA --
PORTARIA N.* 39/202S-GAB *Dispae scferc Notneeçio ^re cargo comissionado e

dã oubas prDVkJêndas * O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TAOO DO MARANHÃO. r>o USO de suas atribuiçâes legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal« a ConaUtuiCão Federal, CONSIDERANDO a Lei

Mundpal N * 497/2024, que dispõe sobra a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municiai de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1*- NOMEAH o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA ACkJIAR, CPT: 063 055 233-ie.pafa exercer o C8^ comissionado

de ASSESSOR nível I. lotado no Departamento de ContMjiUdade. deste munlciplo

de Pastes Bons. Estado do Maranhão Art 2* - Este Podana emrará em vigor na

date de sua assinatm. revogadas asdspoBiçaes em conbãno.PUBLiOUE-SE. RE

GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabmeie do Prefeito do Munlcipto de Pastos Bons. Es-

tedo do Maranhéo, aos primeira (01) d» do mãs de janeiro ^1) do ano de dois mil e
wMe a dnco <2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

Fr PORTARIA
à

PORTARIA N.° 3S/2025-GAB ^>sp0e sobre Nomeação para caigo corruesionadc» e

dá outras provWènoas.' O PREFEITO DO MUNICiPlO DE PASTOS BOIS. ES

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atributçaes legais e de acordo com o que

corrfere a Lei Orgânica Munidpai e a Consiftuição Federai,

CONSOERANDO a Lei Municipal N.* 497/2024. que dispõe sobre a Ijtnitin Ad-

mlnistrative da Prefeltm Muntctpal de PMtos Bons-Ma; RESOLVE: Art i*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 051.891,301 50. para eurcar

o C^O comissionado de DN^ORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO,
MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste munidpto de Pastos Bons. Esteoodo Maranhão.

Ari. 7? - Este Portteia entrará em vigor na date de sua assinaSura. fevogadas as

em contrário. PUBLIQUE-8E. REGiSTRE-SE. CUMPRA-%. Gabáwto

doPrafeitúdDMunicipiode Pastos Bons. Estedo do Maranhâa aos prtmeiro (01) dia

do mãs do jaiteird (01) do ano de dod má e vínta e dnco (2025). ENOQuE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO NWNlCtPAL GESTÃO 202SC028

GESTÃO 2025/2028

rr PORTARIA
à

PORTARIA N.*4a/202S-GAB TXspõa sobre Nomeado para caigo comissionado e

dá outras ptovidéndas ' O PREfbITO UO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas aáibgiçães legae e da acordo com o que

confere a Lei Orgânica Muraâpal e a Consiftuiçéo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Murádpal N.” 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admlnlstrallva da Prefeitura

Munidf»i de Pastos Bons-Ma; f^SOLVE. Aa. 1®- NOMEAR a eenhora ELANNE

DUARTE QARR<» GRANGEiRO, CPF- 0*7 948 973-40, para exercer o cargo co

msetonado de OIRETOHA OO DEPMLTAMENT O OE CONTABILlOAOE. daste mu-

nidpio de Pastos Bons. Estado do MararMo. Art 2* - Este Pwterle entrará em vigor

na data de sua ossnatura. revogadas as disposições em contrário. PUBLiQU£-SE.

REGISTRE-SE, CUI4PRA-SE Gabinete do Prefeito do Municfpw de Pastos Bons

Estado do Maranháo. aos primeiro (01) dia do mès de janeiro (01) do ano da dois

mile vinte e dnco (»)25) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PfW^iTO MUNICI

PAL GESTÃO 2029/2028

Fr PORTARIA
i

PORTARIA N.® 36/2025<3/^B IDiSpãe sobre Nomeação para caigo cxxnissionado e

dá õutias providências.’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES-

TMX> DO MARANHÃO, no uso de suas attibuiçAes legaft e de aconlo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição federal. CONSIDERANDO a Lei

Munidpel N.® 497/K124. que dispõe sobre a Estrulura Admnístratiwa da Prefeiturs

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Ail 1®- NOMEAR a eenhora EUSAN-

GELA NOLETO OE SOUZA, CPF; 90043723^9, para exercer o cargo comissio

nado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste municiplode Pas

tos Bons, Estado do MaraiVtâo Aii 2» - Este Portada entrará em isgor na date de

assinatura, revogadas as dspostções em contrário, PUBLiQUE-SE. REGIS-

TRE-SE, CUMPRA-SE GaWnate do PreteUo do Municipio de Pestes Bons Estado

do Maranhão, aoe primeiro (Ot) dia do mãs da janelrQ (01)do aw de dois míe vinte

(2025) ENOQUE FERf^lRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-

Fr PORTARIA
i

PORTARIA N.® 41/2025-GAB TDispõe sobre Nomeação para caigo corrMssionedo e

dá OUMS provktôfKías.* O PREFÊfTO OO MUNiCfPtO DE PASTOS DONS, ES

TADO DO MARM^HÃO. no uBo de suas aMbuições legais s de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Munícipa) e a ConsUuição Federal.

CONSIDERANDO a Lei Munidpel N.® 497/2024, que dispõe sobre a EstnAura Ad-

nsnistrabva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOiVE; Art. 1®- NO

MEAR o senhor ROBSON CAVALCANTE .X BARTOS. CPF: 607.077.68^. para

exercer 0 cargo cotrássionado de ASSESSOR NÍVEL t. lotedo ne Conássão Perma

nente de Lxatação. deste muiicipio de Pastos Bons. Estado do MararTião. Art. 2® -

Este Portorte entrará em vigor na data de sua assinatura, ravogadas as deposições

corVát». PUBUQUE-SE. REGISTREI. CUMPRA-SE. Gabinete dõ PrefertO

de MiaVdpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeira (01) dia do mès de

Í»wo (01) do ano de dois mie vinte e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

sua

e onco

TÃO 2025/2028

F
PORTARIA

à
em

PORTARIA N.» 37/2025GAB Tüspõe sobre Nomeação pera cargo comissionado a

dá outras provrdèndas ’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHtó, no uso de suas atrbuíções legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ComUuíção Faderte. (DONStOEKANUO a I ei

Muniapal N.« 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ateninistrativa da Prefeitura

Mmiápal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1®- NOMEAR a senhora CAf^ PA

TRÍCIA SANTOS DE MORWS, CPT: 642.615.903-44. pera exercer o cargo comis

sionado de ASSESSORA NÍVEL I. lotada no Departamento de Arrecadação a f is-

oHaação de Tributos, deste municipio de Pastos Bons. Estedo do Maranhão. Art.

2®-Este Portaria entrará ent vigor na data de sus assinatura, revogadas as dísposi-

çõas em contrário PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Pre

feáo do Município de Pastos Bons. Estedo do Maranháo. aos prmeiro (01) dia tto

mtede janeiro (01) do ano de do» mãe vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNlOPAL GESTÃO 2025/2028

pf^erro IiHjnic^al gestão 2025/2028

Fr
PORTARIA

à

9 para cargo ccmasionBda e
IO DE PASTOS BONS. ES-

PORTARIA N.®42/2025-GAB *DispÕe sobre Nomeacâ

dá outras provklãndat.* O PREFEITO OO MUNIClPl
TADO DO MARANHÃO, no ueo de suas atrilwiçôBS legate e de acordo com o que

confete a Lei Orgânica Municipal e a Consbtuição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muradpal N * 497/at24. que etfetoe sobre e Estruture Administraáya da Prefeitura

MtaádpM de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art. 1*- NOMEAR o serbor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.896.123-01. para exercer o cargo comis

sionado de /tSSESSOR Nl^L II. lotado na Secretária Mmicipel de Trânsito e

Transporte, deste munidpld de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 2® - Esta

Portarte entrará em vigor na data de sua aasaiatura. revogadas as deposições em
QOtdrátto. PUBUQUE-SE. REGiSTT^-SE. CUMPRA-SE. GaWneie do Prefeío do

Murwlpto de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de

Janeiro (01) do ano de dois m* e wte e cinco (2025). ENOQUE FFWlElRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 202SC028

r PORTARIA
i

PORTARIA N.® 38/2028-GAS "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras provMôooas ’ O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, i» uao de suas atribuições legais e de acwdo com o que

(xnfere a Lei Orgânica Itenicípal # a Consütução Federal, CONSKiFRèNno a l«

Mimidpal N® 497/2024, que depõe sobre a Estrutura Admeetrabva de Prefeitura

Murfcipal de Pastoa Bons Me; RESOLVE: Alt. 1®- NOMEAR o Steátor RAFAEL CO

MES DA SILVA. CF*F: 009 319.673-9C. para exercer o cargo oortássionedo de AS
SESSOR NiVEL I. lotedo no Departamento de Contebüdade. deste muntapio de

7/8FXPrilTIVOLl:H llr ILMUU UlU: iMLhIcN 11
1- t UIVI LMn»/'-ífJU Lrt /t/>'i<'0

WWW pactniíhon^i mn orn\/ hrkà



FOLHAS. K'

P?<0C.N^^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P PASTOS BONS

RUBRICA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador{a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para inscrição de servidores em curso presencial

sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei n® 14.133/2021, visando capacitação e

atualização técnica dos agentes públicos do Município de Pastos Bons/MA, no valor R$ 12.570,00(doze

mil, quinhentos e setenta reaisjreais tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar ns 101/2000.

nos

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 19 de Março de 2026

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870*000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

SSL^folhas. ^

PROC.
TERMO DE REFERÊNCiA

Ru; (

FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74,1, LEI 14.133/21

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para inscrição de

servidores em curso presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei n^

14.133/2021, visando capacitação e atualização técnica dos agentes públicos do Munidpio de

Pastos Bons/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 12.570,00 {doze mil, quinhentose setenta reais)
conforme

2.1.

unitários descritos tabela abaixo.custos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ TotalDescrição Unidade Quant.Item

Inscrição para participação de Curso Presencial de Licitações e i

contratações diretas conforme

14.133/2021:regulamentação,

procedimentos eletrônicos.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 3,00 | Valor Total RS 12.570,00
Valor Total

Lei nsa

R$4.190,00 R$12,570,00UN. 3
Implementação e

1

RS 12.570,00

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO3.

A presente contratação tem por objeto a inscrição de servidores no curso de capacitação

intitulado "Licitações e contratações diretas conforme a Lei n® 14.133/2021: regulamentação,

implementação e procedimentos eletrônicos", conforme proposta apresentada nos autos .

A escolha da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS EPP, inscrita no CNPJ sob o n^

11.669.032/0001-09, justifica-se em razão de sua comprovada especialização na área de

capacitação de agentes públicos, notadamente no campo das licitações e contratos

administrativos, evidenciada pela qualidade e abrangência do conteúdo programático

apresentado, o qual contempla temas essenciais à aplicação prática da Nova Lei de Licitações.

Ressalta-se, ainda, que o curso será ministrado pelo Prof. Dr. Nilo Cruz Neto, profissional de

notório saber, com ampla experiência acadêmica e prática na área de Administração Pública,

auditoria e controle governamental, o que confere singularidade e elevado nível técnico ao

serviço ofertado, fator determinante para a escolha do contratado .

Ademais, a proposta apresentada demonstra que o treinamento possui carga horária adequada

(36 horas), metodologia teórico-prática, além de contemplar conteúdos atualizados e alinhados

às exigências da Lei 14.133/2021, atendendo plenamente às necessidades de capacitação dos

servidores desta Administração.

Cumpre destacar que a natureza do objeto — capacitação e aperfeiçoamento de pessoal —

enquadra-se como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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folhas, n
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

rubrica

cuja contratação pode ocorrer por inexigibilidade de licitação, diante da inviabilidade de

competição, especialmente quando evidenciada a notória especialização do contratado.

Outrossim, verifica-se que o valor proposto encontra-se compatível com o praticado no mercado

para cursos de mesma natureza, considerando a qualificação do instrutor, a carga horária, o

conteúdo programático e os benefícios inclusos, revelando-se vantajoso para a Administração .

Por fim, a contratação será devidamente formalizada por meio de instrumento contratual ou

equivalente, e o pagamento condicionado à apresentação de nota fiscal atestada e à

comprovação da efetiva prestação dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.

Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha da empresa A B XAVIER

TREINAMENTOS EPP como contratada, por atender plenamente ao interesse público e às

necessidades da Administração.

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Considerando a exclusividade do fornecedor para a contratação em questão,conformeprevisto no

art. 74,1, da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticadosadotou uma abordagem espeafica

devido à impossibilidade de realizar um levantamento comparativo de preços com outros

fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objeto oferecido pelo fornecedor implica que

ele é a única fonte de suprimento, eliminando a viabilidade de comparações diretas.

É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4^ do artigo 23 da Lei 14.133/2021. Este parágrafo

estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do objeto por meio de outras

metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os preços propostos estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza.

A forma de comprovação sugerida é a apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, sejam eles públicos ou privados, no penodo de até um ano anterior à data da

contratação pela administração, ou através de outro meio considerado idôneo.

Para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise baseada em

informações fornecidas pelo próprio fornecedor, concentrando-se na verificação da consistência

dos valores cobrados em contratações anteriores.

Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o fornecedor detém

exclusividade sobre o bem ou serviço requerido, tornando-sea única opção disponível para atender

à necessidade da administração pública.

A justificativa dos preços envolveu a solicitação e análise de documentos comprobatórios, como

notas fiscais ou outros registros de transações anteriores realizadas pelo fornecedor, abrangendo

um período de até um ano antes da data da contratação atual.

Este levantamento de dados permitiu avaliar a coerência dos preços anteriormente praticados,

garantindo que o valor proposto para a atual contratação esteja em linha com os valores

historicamente praticados pelo fornecedor em situações similares.

A documentação coletada, que inclui registros de vendas anteriores e possíveis atestados de

exclusividade, serve como base sólida para a justificação dos preços. Esse procedimento está

alinhado com as diretrizes para contratações diretas por inexigibilidade devido à exclusividade do

fornecedor, assegurando que o preço acordado seja justificado pela falta de alternativas

comparáveis no mercado.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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FOLHAS. N
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021 que

é a aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.

5.2. A presente contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art.

74, inciso III, da Lei n? 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição para a inscrição

profissional.

O objeto refere-se à participação de servidores municipais em curso presencial aberto promovido

por instituição especializada, com conteúdo previamente definido, metodologia própria,

cronograma fixo e instrutor de notória especialização na área de licitações e contratos
administrativos.

Ressalta-se que cursos dessa natureza são ofertados por fornecedores distintos, cada qual com

características próprias, tais como abordagem didática, conteúdo programático, qualificação do

corpo docente e materiais exclusivos, não sendo possível estabelecer critérios objetivos de

comparação que viabilizem a realização de procedimento competitivo.

Ademais, a escolha do curso ofertado pelo Instituto Certame justifica-se pela pertinência do

conteúdo programático, alinhado às necessidades da Administração, especialmente no que se

refere à aplicação prática da Lei n^ 14.133/2021, bem como pela qualificação e experiência do

instrutor.

Cumpre destacar que a contratação de cursos abertos para treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal já é consolidada como hipótese de inexigibilidade, conforme entendimento reiterado dos

órgãos de controle,

Dessa forma, resta caracterizada a hipótese legal de inexigibilidade de licitação, uma vez que o

serviço a ser contratado possui natureza técnica especializada e singular, sendo inviável a

competição, motivo pelo qual se justifica a contratação direta da empresa promotora do curso.

de servidores de capacitaçãoem curso

confere singularidade prestado.0 que ao serviço

da inviabilidade de competição.em razao

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exertício de 2026,

sob 0 código https://www.pastosbons.ma.gov.br/transparencia/publ icacoes?tipo=p62.

6.

6.1.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A presente contratação tem por objeto a Inscrição de servidores desta Administração em curso de

capacitação especializado na área de licitações e contratos administrativos, conforme condições

estabelecidas na proposta apresentada pela empresa A B XAVIER TREINAMENTOS EPP .

Para atendimento da necessidade administrativa, a contratação deverá observar os seguintes

requisitos:

1. Objeto da Contratação

Contratação de empresa especializada para realização do curso "Licitações e contratações diretas

conforme a Lei n^ 14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos",

voltado à capacitação e aperfeiçoamento de servidores públicos.

2. Modalidade do Curso

O curso deverá ser realizado na modalidade presencial, conforme proposta apresentada,

garantindo a interação direta entre instrutor e participantes.

3. Carga Horária e Período de Realização

O treinamento deverá possuir carga horária mínima de 36 (trinta e seis) horas, a ser realizado no

período de 13 a 17 de abril de 2026, em conformidade com a programação estabelecida .
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FOLHAS.PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

32.RUBRICA

4. Local de Realização

O curso deverá ocorrer no munidpio de Barreirinhas/MA, em local previamente definido pela

contratada, com estrutura adequada à realização das atividades,incluindoespaçofísico,

equipamentose suporte necessário.

5. ConteúdoProgramátíco

O conteúdo programátíco deverá contemplar, no mínimo, os seguintes temas:

• Nova Lei de Licitações {Lei ns 14.133/2021);

• Estudo Técnico Preliminar (ETP);

• Gestão de riscos nas contratações públicas;

• Elaboração de Termo de Referência;

• Pesquisa preliminar de preços;

• Elaboração de editais;

• Sistemas eletrônicos de compras públicas (SICAF, pregão eletrônico, entre outros);

• Modalidades de licitação e contratações diretas;

• Procedimentos práticos e operacionais aplicáveis.

6. Qualificação do Instrutor

O curso deverá ser ministrado pelo Prof. Dr. Nilo Cruz Neto, profissional com comprovada

experiência acadêmica e prática na área de licitações, contratos administrativos, auditoria e

controle governamental, conforme apresentado na proposta .

7. Público-Alvo

O curso deverá atender servidores públicos que atuam ou venham a atuar nas áreas de licitações,

contratos, controle interno, assessoria jurídica, planejamento e gestão administrativa .

8. Material Didático e Benefícios Inclusos

A contratada deverá fornecer aos participantes:

• Material didático impresso e/ou digital;

• Acesso a conteúdo complementar;

• Kit de apoio (quando aplicável);

• Coffee-break durante os intervalos;

• Certificado de conclusão.

9. Certificação

Deverá ser fornecido certificado de conclusão aos participantes que cumprirem, no mínimo, 75%

da carga horária do curso .

10. Obrigações da Contratada

• Executar o objeto conforme especificações da proposta;

• Disponibilizar instrutor qualificado;

• Garantira infraestrutura necessária à realização do curso;

• Emitir certificados e fornecer material didático;

• Prestar suporte técnico e administrativo durante a execução do treinamento.

11. Obrigações da Contratante

• Indicar os servidores participantes;

• Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas;

• Acompanhar e atestara execução dos serviços.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

-9^RUBRICA

12. Forma de Pagamento

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada, após a

realização do curso e comprovação da execução do objeto, conforme legislação vigente.

13. Formalização da Contratação

A contratação será formalizada por meio de contrato administrativo ou instrumento equivalente,

nos termos da Lei ns 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e o valor envolvido.

8. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do loca! de execução do objeto.8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇAO
10.1. Não admitida subcontratação do objeto contratual.e a

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021.

11.1.1.

11.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa .

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.1.2.

11.2.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

contratação.vigência daa

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021.

12.

12.1.

Forma de execução
12.2. O objeto INTEGRAL.sera

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas,

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser com

13.2. tratado tanto do artista principal, bem como da banda e equipe técnica.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1.

14.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www-portaldoempreendedor.R ov.hr;

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.1.1.

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
14.2.1.

14.2.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.4.1.
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionadosao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
14.3.1.

14.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade certidão;daconstante propna

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local e Horário da Execução do Objeto
13 a 17 de abril de 2026.

Segunda a quinta-feira: das 08:00h às 12:00h; das 13:30h às 17:30h.

Sexta-feira: das 08:00h às 12:00h.

15.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas,

promovendo sua substituição quando necessário.

15.1.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

16.

16.1.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque

devam ser cumpridasde imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementarde execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá seracompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ís) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §18 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.3.

16.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;
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Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaltzâ^o do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativode

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1.

17.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeaficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada:

04 122 0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA

04 122 0020 2005 0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exeracios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.1.

18.2.
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18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n-14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

19.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.
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0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 19 de Março de 2026

Jose Burnett

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
\J
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PROC.N^
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2026015/2026

007/2026

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSCRIÇÃO DE

SERVIDORES EM CURSO PRESENCIAL SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CONFORME A LEI N^ 14.133/2021,

VISANDO CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DOS AGENTES

PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PASTOS BONS/MA.

R$ 12.570,00 (doze mil, quinhentos e setenta reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4®, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 19 de Março de 2026

-P

íM
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
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Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

No uso de minhas atribuições, em 24 de Março de 2026, autuo o presente Processo de Contrataçã

modalidade Inexigibilidade, sob o número 007/2026, originário do Processo Administrativo ne 2026015/2026,

que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para inscrição de servidores em curso presencial

sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei n? 14.133/2021, visando capacitação e atualização

técnica dos agentes públicos do Município de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em RS 12.570,00 (doze

mil, quinhentos e setenta reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

0 na

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026015/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 007/2026

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSCRIÇÃO DE

SERVIDORES EM CURSO PRESENCIAL SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CONFORME A LEI N^ 14.133/2021, VISANDO

CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DOS AGENTES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.570,00 (doze mil, quinhentos e setenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f - Inexigibilidad e - Serviços Técnicos

Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

Pastos Bons * MA, 19 de Março de 2026

mSík
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR
RuapiCA

A Administração Pública, em observância ao disposto na Lei 14.133/2021,

especialmente em seu art. 74, inciso III, deve pautar suas contratações pela busca da

proposta mais vantajosa, bem como pelos princípios da legalidade, eficiência e
economicidade.

No presente caso, a contratação tem por objeto a inscrição de servidores públicos no

curso "Licitações e contratações diretas conforme a Lei n® 14.133/2021: regulamentação,

implementação e procedimentos eletrônicos", a ser realizado no período de 13 a 17 de

abril de 2026, na modalidade presencial, no município de Barreirinhas/MA, com carga
horária de 36 horas.

0 curso será promovido pela empresa A B Xavier Treinamentos EPP (Instituto Certame),

inscrita no CNPJ n^ 11.669.032/0001-09, com sede na cidade de São Luís/MA.

A escolha do referido fornecedor justifica-se pelas seguintes razões:

1. Notória especialização - o Instituto Certame possui reconhecida atuação na

capacitação de agentes públicos, especialmente nas áreas de licitações e

contratos administrativos, contando com corpo docente altamente qualificado,

destacando-se o instrutor Prof. Dr. Nilo Cruz Neto, profissional com ampla

formação acadêmica e experiência prática na Administração Pública.

2. Relevância e atualidade do conteúdo - o curso aborda de forma aprofundada a

aplicação da Lei n® 14.133/2021, contemplando temas essenciais como

planejamento das contratações, elaboração de ETP, gestão de riscos, termo de

referência, pesquisa de preços, elaboração de editais e operacionalização de

sistemas eletrônicos, aspectos indispensáveis à atuação dos servidores.

3. Capacitação estratégica dos servidores - a participação no curso contribuirá

diretamente para o aprimoramento técnico dos agentes públicos, promovendo

maior segurança jurídica, eficiência e qualidade na condução dos processos

licitatórios e contratações diretas.

4. Metodologia prática e aplicada - o curso contempla atividades práticas em

sistemas eletrônicos, simulações e estudos de caso, possibilitando a aplicação
imediata do conhecimento no ambiente de trabalho.

5. Adequação ao interesse público - a capacitação está alinhada às necessidades

institucionais da Administração, considerando a obrigatoriedade de adaptação às

normas da nova Lei de Licitações, sendo essencial para a melhoria dos

procedimentos internos.



piimmjmAim

ÊA
OEMCC

mBOMS UIMM ESTAOO DO IMARANHAO
PREFErrUftA MUmaPiU. OE mvstos bons-ma

CNPf: 05J77.173/0O01-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA CIOAOANIA CERRADO SOI MARANHENSE

TDOOC FOLHAS. K'-

PkOC. N -

RUBRICA

6. Viabilidade da contratação direta - trata-se de curso aberto ao público, com

inscrição diretamente junto à instituição organizadora, enquadrando-se na

hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme entendimento consolidado do

Tribunal de Contas da União e da legislação vigente.

Dessa forma, resta evidenciada a adequação da contratação direta com a empresa A B

Xavier Treinamentos EPP (Instituto Certame), em razão da especialização do fornecedor,

da pertinência temática e da inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso

III, da Lei n^ 14.133/2021.

Conclusão

Diante do exposto, opina-se pela escolha da empresa A B Xavier Treinamentos EPP

(Instituto Certame) para execução do objeto, por apresentar qualificação técnica,

experiência comprovada e compatibilidade com o interesse público.

Encaminha-se à autoridade competente para análise e adoção das providências

necessárias à formalização da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos

termos da legislação vigente.

Pastos Bons- MA, 19 de março de 2026

mí
\

-e
'c

UOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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Objeto: Contratação de pessoajurídica para prestação de serviços
de Inscrição de servidores inscrição de servidores em curso

presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a

Lei n° 14.133/2021, visando capacitação e atualização técnica

dos agentes públicos do Município de Pastos Bons/MA em

Barreirinhas-MA.

1-INTRODUÇÃO

Trata-se do Processo n°2025056/2025, que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços de Inscrição de servidores em curso presencial sobre licitações e contratações

públicas conforme a Lei rf 14.133/2021, visando capacitação e atualização técnica dos agentes públicos

do Município de Pastos Bons/MA em Barreirinhas-MA, destinadas à capacitação e ao aprimoramento

profissional de servidores da Comissão Permanente de Licitação de Pastos Bons.

As informações sobre o evento, disponibilizadas pela empresa organizadora, instruem este

processo às folhas do processo administrativo.

Cabe a esta Procuradoria emitir parecer sobre o enquadramento jurídico da contratação,

verificando a adequação dos procedimentos adotados, inclusive quanto à possibilidade de contratação

direta mediante inexigibilidade ou dispensa de licitação e quanto à regularidade do pagamento

antecipado.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

Prevê a Lei n° 14.133/2021, art. 74, III,/ que é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial para a contratação de serviços técnicos enumerados no
mesmo dispositivo legal, dentre os quais se observa o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal.

O citado dispositivo corresponde ao art. 25, II, c/c art. 13, da revogada Lei n°
8.666/1993, com relação ao qual lecionava Marçal Justen Filho' que seria necessária a presença
cumulativa dos três requisitos: serviço técnico profissional especializado, existência de um objeto
singular e sujeito titular de notória especialização. Este entendimento estava, inclusive, alinhado à

Súmula TCU n° 252: inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que
alude o inciso H do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos:

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei d.666/1993. 18. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2019.
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Jorge Ulisses Jacoby Fernandes^ ressalta que a singularidade é do objeto e não a do
profissional, e que deve estar conjugada necessariamente com a notória especialização do contratado.

Lucas Rocha Furtado^ acrescenta que os parâmetros postos no § I ° do art. 25, da Lei if

8.666/1993, apesar de serem razoavelmente objetivos, ainda reservavam certo grau de
discricionariedade para a definição da notória especialidade, salientando ''que em determinado setor
de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na prestação de serviço
singular, e pode. não obstante, ocorrer que em circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha

notória especialidade'".

Especificamente sobre a contratação de "treinamento e aperfeiçoamento de pessoaP',
quando previsto no inc. VI do art. 13 da Lei no 8.666/1993, além dos requisitos acima indicados pela
Doutrina, eram igualmente pertinentes as definições e o contorno deste tipo de contratação postos nas
Decisões n°s 535/1996 e 439/1998, ambas do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Na Decisão n° 535/1996 - Plenário, o TCU admitiu a contratação direta, fundada no art.
25, inc. II, da Lei no 8.666/1993, por prazo determinado, de docentes previamente cadastrados e
selecionados de acordo com o currículo, dando-se preferência aos professores do local onde seria

realizado o treinamento/aperfeiçoamento, bem como a proceder, nos demais casos, licitações para a
contratação de instrutores, realizando um certame licitatório para cada conjunto de cursos de uma
mesma disciplina, dado o conteúdo didático de cada disciplina.

Na Decisão n° 439/1998 - Plenário, por sua vez, a Corte de Contas consignou a extrema
necessidade e importância do treinamento e aperfeiçoamento de servidores para a excelência do
serviço público, e definiu como serviço singular todo aquele que verse sobre treinamento diferenciado
em relação ao convencional ou rotineiro do mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos
desenvolvidos ou adaptados especificamente para o atendimento das necessidades do contratante ou

voltados para as peculiaridades dos prováveis treinandos.

Importante observar que, ainda por ocasião da instrução e do julgamento do processo
que resultou na Decisão n” 439/1998. apesar de a Unidade Técnica ter entendido que não seria para
todo e qualquer curso que se aplicaria a exceção do art. 25, inc. II, estando excluída para a hipótese de

curso mais convencional, básico, considerando que neste caso a diferença entre os serviços prestados
por um ou outro licitante poderia ser mínima, sem prejuízo do objetivo do treinamento, prevaleceu a
ideia de que, naquela oportunidade (1998), o estágio da discussão da matéria não permitia esta
distinção.

De se notar ainda que a própria Advocacia-Geral da União, ao emitir e atualizar a

Orientação Normativa AGU n° 18, firmou seu posicionamento, ainda no contexto da Lei n°

8.666/1993, no sentido de que, existindo em algum caso concreto determinado traço distintivo, seja
devidamente justificado pela Administração e efetuada a contratação por inexigibilidade para a
inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros:

^ FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. 4. ed. Brasília: Brasília Jurídica. 1999.

^ FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2005.

é?
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Contrata-se por inexigibilidade de licitação comfundamento no art. 25, caput ou inciso
11, da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar
cursos fechados para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em
cursos abertos. .[..] A motivação legal com base no art. 25, inciso 11, da Lei n° 8.666,
de 1993, exige a identiifcação dos requisitos da notória especialização e da
singularidade do curso.

Feito esse destaque, percebe-se que, no âmbito da Lei n" 14.133/2021, em função da
redação dada ao inc. III do art. 74 da NLLCA, parece não subsistir mais o requisito de singularidade
do objeto como requisito para contratação de treinamento por inexigibilidade.

Nesse mesmo sentido, veja-se o novel posicionamento da AGU contido no Parecer

AGU/CGU/CNLCA n° 01/2023:

54. Ante o exposto, em resposta ao questionamento formulado, propomos o presente

parecer, com as respectivas conclusões:

a) Para a contratação por inexigibilidade de licitação dos serviços técnicos
especializados listados no art. 74,111, da Lei n° 14.133, de 2021, deve a Administração
comprovar (i) tratar-se de serviço de natureza predominantemente intelectual, (ii)
realizado por proifssionais ou empresas de notória especialização; e que (Ui) a
realização da licitação será inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração,

h) A comprovação da notória especialização do profissional ou da empresa não
decorre de um juízo subjetivo do administrador público, mas do reconhecimento do

profissional ou da empresa, dentro do campo em que atua, como apto a prestar, com
excelência, o serviço pretendido,

c) A notoriedade, de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021, pode ser comprovada de
diversas maneiras, como. por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico
similar ao almejado pela Administração, publicações em periódicos de elevada
qualificação acadêmica, reconhecimento do alto nível da equipe técnica que presta o
serviço.

ou

d) Além da notória especialização, deve a Administração demonstrar que os preços
são adequados à realidade do mercado segundo os critérios de pesquisa de preços
determinados pela legislação,

e) Ao administrador público cabe o dever de motivar sua decisão na comprovação da
conifança que tem no prestador de serviço por ela escolhido,

f) Em relação ao ponto principal, acerca da não previsão da comprovação da natureza
singular do serviço a ser prestado pela empreso ou profissional de notória
especialização, pelas razões elencadas neste parecer, manifestamo-nos pela
desnece.mdade de sua comprovação para a contratação por inexigibilidade de
licitação, desde que o administrador adote as cautelas elencadas nas letras "a” a "e”

(ê
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deste item 54 do parecer, de forma que a motivação de seus atos conste expressamente
nos autos do procedimento administrativo.

Seja como for, as características da capacitação que se pretende contratar, tais como
conteúdo programático específico, complexidade do assunto, material de apoio oferecido, metodologia

empregada no treinamento, instrutor, datas e horário de realização e disponibilidade de tempo do
pessoal da Administração para a participação no dia previsto para o curso, tudo isso acabaria por

configurar a natureza singular do objeto no presente caso.

Quanto ao conceito de notória especialização, restou consignado, também na Decisão TCU
n° 439/1998 - Plenário, que o contido no §1° do art. 25 da Lei 8.666/1993 estaria relacionado com as

atividades do profissional, permitindo inferir que o seu trabalho é essencial, não sendo necessário que

se apresente como o único prestador do serviço pretendido.

Dadas todas as considerações feitas acima, vislumbramos os requisitos necessários à
contratação direta por inexigibilidade com fundamento na Nova Lei de Licitações:

a) em primeiro lugar, trata-se de serviço técnico especializado, previsto no art. 74. 111,

/Lei n” 14.133/2021;

b) em segundo lugar, ainda que a necessidade de se delinear a singularidade do objeto

seja aparentemente insubsistente no contexto da NLLCA (Parecer AGU/CGU/CNLCA

n° 01/2023), as próprias características da capacitação acabariam por configurar

adequadamente a aludida natureza singular no presente caso;

c) 0 instrutor possui robusta formação acadêmica e inquestionável experiência docente
e prática em matéria de licitações e contratos administrativos.

Mesmo que eventualmente não se tivesse instruído o procedimento de contratação
mediante inexigibilidade, ainda restaria perfeitamente cabível, na hipótese, a contratação mediante
dispensa de licitação em função do valor, considerado o montante previsto para dispêndio e o valor

limite consignado no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, e atualizado pelo Decreto 12.343/2024.

Quanto à questão do pagamento do valor das inscrições dos servidores anteriormente à

realização do evento, assim dispõe a Nova Lei de Licitações, em seu art. 145:

§ 1° A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condicão indispensável para a obtenção do

bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justiifcada

no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento

formal de contratação direta.

§ 2° A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição

para o pagamento antecipado.

§ 3° Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá
ser devolvido.

€
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Além do Tribunal de Contas da União (Acórdãos n°s 1.552/2002,948/2007,2.619l2(i 10

e 1.383/2011, do Plenário; 1.442/2003, 2.565/2007. 589/2010 e 5.294/2010. da Primeira Câmara; e

918/2005, da Segunda Câmara), também a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientação
Normativa n° 76, admite a antecipação de pagamento em situações excepcionais, devidamente
justificadas pela Administração, demonstrando-se a existência de interesse público, observados os
seguintes critérios:

/ - Nos contratos administrativos regidos pela Lei n° 14.133, de 2021, em regra, é

vedado o pagamento antecipado, parcial ou total, do objeto contratado, sendo
excepcionalmente admitido desde que, motivadamente, seja justificado o
preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos:

a) a medida proporcione sensível e
indispensável para a consecução do ^

"^ia de recursos ou represente condição

b) haja previsão expressa no edital de licitaçao
contratação direta; e

c) contenha no instrumento convocatório ou no contrato como cui*.

exigência de devolução do valor antecipado caso não haja execução do oòjv.
contratual.

''mento formal de

a a

razo

Finalmente, cumpre salientar que, em decorrência da Decisão TCU n° 705/1994 e do

Acórdão TCU n° 1.054/2012, ambos do Plenário, para que se possa proceder ao pagamento, é
necessário exigir-se da empresa organizadora do evento a documentação relativa à regularidade para
com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débitos do INSS) e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS), além da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Pastos Bons-MA ,23/03/2026

Bernardino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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. taaof ESTADO DO MAIUNHAO
PREFEmjRA MUNKIML OC PASTOS B0N5-MA

CNH: OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEM8IK} DO TERRITÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N." 09/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.

n

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.'’ 497/2024, que dispõe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

a

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor BERNARDINO REGO NETO, CPF: 043.774.063-37,

para exercer o cargo comissionado de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, deste

município de Pastos Bons, Estado do Maranhão.

Art. 2“ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do .Município de Pastos B(^ns, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do més de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

ftM>rwdoacfo>l.ua>9lUlpO' FiRflflKA
UOrA NE10}36/MU)m

m c-tn.ou-frwn(«l.<M-27»4Z4l7Q00t$8.

aa-AL S>«.3gUflOMuit^(M.CP Bu«.
(n^FNOQiir FHRÇMM MOTA hCT(>1367W2Tl»

CMdu 19-2MS OltKT

a

ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO:33675023320 i

3
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

5 « O

5?
Q

III
■ .J

o

Avcnikki Oiimitigo» Scniii. lOIIH - Silo Jt»» - CFP: • Piisuis lk«te Maninhii'
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f Diário oficiaL

r ^rtura Jdftndada para 27 d» Jan«ln 46 2025 às 08 00.0 edital e seus anexos encon

tram-se disponíveis no Podai da Transparência do Municipio pelo endereço

www.paslosbons-ina gov br, ou ainda peto endereço Portal Compras Pas^ Bons.

iidtpsi/rwww.compraspssloibonsma.coni.bri e ainda no Portal Nacional de Contrata-

ÇAes Públicas (PNCP). Pastos Bons • MA. 8 de Janeirc de 202S. Rapda^ de Souse

Gonçalves Agente de Cot^ação/Pregoeiro.

PORTARIA
i

PORTARIA N.” 11/2025-GAB Dispte sobre Nomeado para caigo comissionado e

dá oubes pnividènaas.' O PRííFEnO 00 MUNICfPlO PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANhAo, no uso de suas abibuiçòes legaís e de acorde com o que

confem a Lei Orgânica Municipal e a Constituiçào Federal. COiSIOERANDO s Lei

MutrOpa) N." 497/2024, (fm dispte sobra a bstrutwa AdnwvstraOva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bor«44a: f^SOLVE; Art )*- nomear o aennor wellinG-

TON CESAR CARVALHO REGO. CPF: 390.009 663 53, paia exercer o cargo CO-

rr«ssion«lo de SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, deste muni

cipio de Pastos Bons. Estado do MaraobSo Ari 2* - Esta Portaria entrará em vigor

na data de sua asslrtaUira, revogadas ae disposiçdes em cottbàrio. PUBLlQUE-SE,

REGISTRE-SE. CLMPRA-SE Gabinete do Preierto do Murúclpki de Pastos Bons.

Estado do MaranbAo. aos pdmairo <01) dia do más de ianeiro (01) do ano de dois

ntf e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 20250028

rr
AVISO DE UCITAÇAO 4k

AVISO DE LIQTAçAO PREGAO ELETRÚNICO N” 003/2025 A Prefellura t^kápat
de Pastos Bwis - MA. toma público para 0 conhecimanto dos íniarassados. C|ue fará

realizar, sob a égide da Lai n.* 14.133/2021 e suas absraçdts posteriores, da Lei

Complementar n * 123/2006 e de oubes rtormas apHcávets ao obteto deste certame,

iidtaçao na mcxialiclada Piegào EieirOnico, oo Bpo Mertor Preço Por nem, ab)etl-

vartdo Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na presta

ção dos serviços de locação de veícutos paraatender BS necessUariesdo tAmicipio

de PasUis Bons/MA.. A sessão sera realizada através do Portai Compras Pastoe

Bons, pelo endereço eietiênico til9>s:/Nrww.coinpresp8stoebonsin a.coin br/, oom

data de abertura agendada para 27 da Janeiro de 2025 às 0800. O edital e seus

anexos enoonSranvee disponíveis no Portal da TranspsfàfKia do Murácipío pelo erv

dareço www.pastiHaons.rna.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos

Bons. https.//www.CDmpraspsstostxir)5ma.comi)r/ e airrda no PorM Nadonid de

ContrataçAes Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA. 5 de Janexo de 2025. Raphael

tle Sousa Gonçalves Agente de Contratação/Frregoeiro

rr PORTARIA
k

PORTARIA N.” 12/2025-GAB1318060 sobre Nomeação para cargo comissionado s

dà outras providãnoas.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de suas atnbuiçfles legais e de acordo com o que
oontere a Lei Orgânica Municipal e a Constlluição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Munidpai N.” 497/2024, que dlspde sobre a Estrutura Admuestrativa da HrefetUira

Muniop^ de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Aru 1"- NOMEAR o aenfior OÁRlO DE

JESUS SARArVA FERREIRA, CPF; 966.594.523-20. paia exercer o cargo comissr-
orrado de SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER, deste rrwjnidpio

de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2* • Esta Portwii entrara em vigor ns

data da sua assinalura. revogadas as dIspoatçAas em contrário. PU6L)QUE-SE. RE-

GtSTF^-SE. CUMPRA-SE. G^ineM do PreMo do Muruc^ de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos prirns)ra(01)di»dOfnAsdeianeiro^1}doano de dois mile

Mnte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNtCIP/^

GESTAO 2025/2028

rr
AVISO DE LICITAÇÃO àk

AVISO OE LICITAÇAO PREGAO El^TRÔNECO N* 004/2Q2S A Prefaitura Mutiiapal

de Pastos Bons - MA. ttma púbico para o conhecimento dM nteressados. que etrá

realizar, sob a égide da Lei it.” 14.133/2021 a suas alleraçtes posteriores, da Lei

ComfHementar n .* 123/2006 e de outras normas aplieáveis ao ooteto Oeste certame,

IcftaçãD na modaldade Pregão Elatrénico. do tipo Manor Preço Por Item, obted-

varrdo Registro de Preços para a contratação de empresa espeOtetizada na presta

ção dos servil^ da locação de veículos para o Transporte Escolar da zona urbana

e rural para atender aa necesaidades do Mimidpio de Pastoe Boni/MA.. A sessão

sera realizada atrsvès do Porttf Compras Pastos Bons. peto eniiereça eletrãnico
Mtps;//www.compratpastosbonsina.com.br/. com data de abertura agendada para

27 de Janeiro de 2025 ás 10:00.0 edital e seus anexos eneoraracn-se disponíveis

no Portal da Transparência do Mtmiclplo pelo endereço www pesio8bons.ma.gov.br,

ou ainda pelo endereço Porlal Carrqiras Pastos Bons, Mips //www.compraspastos-

bonsma.com .br/e anda no Portal Nacional de Contrataçdes PúbãcasfPNCP). Pas

tos Bons - MA. 8 de isneiro de 2025. Raphael de Sousa Gorvçaives

Agertle de Contratação/Pregoeíro

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.* 13/2025-GAD ‘Dtspôe sobre Nomeação para cargo comissionado a
dú oubas pnwklãncús.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

TMTO do KIARANHAO. no uso de suas alribiuçôes legaa e de acordo com o que

confere a Lai O^ãnics Munidpal e a Constttutçflo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Mumopal N.* 497/2024. que dlwde sobre a Eirtrutura Administratiwa da Preterturs

Munic^ de Pastos Bons44a, RESOLVE; Art. 1*-NOMEARosenhOfJAIR ALVES

CORRÊA, CPF; 551 Í327.193-00, para anrcer o cargo comissiorwdo de SECRETA

RIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PESCA E AQUICULTURA, desta município
de Pastos Brxts. Estado do Marardteo. Ari 2* - EMa Portaria entrarA em vigor na

data de sua assinatura, revogadas ssdisposições em conlràrto. PUBLIQUE SE, RE

OI8TRE-SE, CUMPRA-SE. Gabnete do Preteito do Município de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do més de ianeiro (01) do ano de dote mlle

vime e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEDO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

GABINE TE DO PREFEITO

fr
PORTARIA

i

PORT/M1IA N.° 09/2025-OAB 'Dispde sobre Nomeação pn cargo comissionado a

M outras providéndss.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANHAO. no uso de suas aIríbwçOes etgaís e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica MunK:q>8l e a Constrtuição Federei, CONSIDERANDO a Lei

Uimicipal 497/2024, que dtepSe sobre a Estrutura AdmmÉrtrMiwa da Piefeteire

K^dpal de Pastoe Bons-Ma; RESOLVE; An 1*- NOMEAR o senhor BERNAR-

DINO REGO NETO. CPF; 043 774.063-37, para exercer o cargo comisaionado de
PROCURADOR GERAL DO MUMClPlO. deste arunicipio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão. Art. 2* • E«a Portaria entrará em vigor na dMa de sua assinatura,

revogadas as dtsposiç&es em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-

SE. Gabinete do PreÚto do Ntenicipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos

primairo (01) dia do más de ianeiro (0i) do ano de das nai e vinw e cmco (2025).
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFE/TQ MUNICPAL GESTAO 2025/2026

fr PORTARIA
k

PORTARIA N.* 14/2025-GAB *OispOe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras pnwidènâas * O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARA/<6lAO. no uso da suas atrtbuiçSas legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipai e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Le*

Mumcipal N.'’ 497/2024, que diapde sobre a Estrutura Admnstrattva da Prateitura

MuniaiMl de Pastos Bons-Ma: RESOLVE; Ari. 1*- NOMEAR o serttwr BENTO AL

VES BARROS FILHO, CPF: 637 544.313-15, p»a exercer o cargo comissionado da
SECRFTARIO MUNÍCiPAL DE GOVERNO. EMF44EGO E RENDA, deste mumdpio
de Pastos Bons. EMado do Maranhão. Art. 2* - Eata Portana entrará em vigor na

datadesuaassinaluri. revogadas asdaposiçõesem contrário. PUBLIQUE-SE. RE-

G/STRE-SE. CUMPRA-SE. Gttiinele do Prefeita do Munidpto de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro (91) dia do més de ianeiro (01) do ano de dote mil e
veáé e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

fr
PORTARIA

k

0 para cargo comteeionado aPORTARIA N * 10/2025-GAfi Dispao sobre Nomeaçi

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPÍO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MLRANHAO, no uso de suas atrteulçbcs lega» e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Fetferal. CONSIOBWIDO a Lei

Murrápil N.* 497KtQZ4. que dtepOe sobre s Estrutura Admirástralrva da Prefeitura

Munidpal do Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art 1»- NOMEAR o senhor ICAROREN-

NER DA ROCHA RIBEIRO. CPF; 625.771.783.38 para exaroer o cargo comisaio-
nado de SECRETAmO MUNtOP/M. DA JUVENTUDE, deste trancte» de Pastos

Bons. Estado do Maranhão. Art 2* - E^te Portana entrará em vigor na data da sua

aasmafera, revogadas as dteposiçdes sm eeirtràrte. PUBLIQUE-SE. REG(STRE-SE,

CUMPRA-^. Gabinete do Prefeito do Muntrápio de Pastos Bons. Estado do Mara

nhão, aos primeiro (91) dia do més de ianeiro (01)do tfiodedois mlle wnlee dnco

(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUWCIPAL GESTAO

2025/2026

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.* 1S/2025-GAB IXspde sobfe Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providãnoas' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAo. no uso de suas atribuiçbes legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Murvcipal e a Corvtttuição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.* 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura MrriiruBlrstlva da Prefeitura

Murwppai de Pastos Bons4>te; RESOLVE; Art. 1°- NOMEAR osenhor RAIFRAN OE

JESU& SILVA. CPF; 622.767.503-30. para exercer o cargo comiasiorHdo de SE-

CRET/MUO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE £ RECURSOS NATURAIS, deste

munldpio de Pask» Bor». Estado do Maranhão. Art. 2* - Esta Ponaria entrará em

vigor na data de tua aasinabira. revogadas as disposições am contrário. PUBLIQUE-

SE. f^GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Murádpio de Pastos

VLK I ir iLAUU UlUl IMLIVILU 1 L

r roMí rüpth/tRn íif t Frrvpou 4/8www.pastosDons.ma.qov.br EXECUTIVO
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folhas.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PftOC. N

Rue.?;-.;
BONS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

m PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026015/2026

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 007/2026

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSCRIÇÃO DE

SERVIDORES EM CURSO PRESENCIAL SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CONFORME A LEI Ne 14.133/2021,

VISANDO CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DOS AGENTES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

R$ R$ 12.570,00 (doze mil, quinhentos e setenta reais)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f - Inexigibilidade - Serviços Técnicos

Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os

preçosde mercado;

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO 0 Termo de Referência, Minuta do Contrato, e Justificativa da Contratação, e;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n® 007/2026 para Contratação de empresa especializada para inscrição

de servidores em curso presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei ns 14.133/2021,

visando capacitação e atualização técnica dos agentes públicos do Munidpio de Pastos Bons/MA., nos termos

do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza

Predominantemente Intelectual para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2026015/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa A B XAVIER

TREINAMENTOS, CNPJ n^ 11.669.032/0001-09, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R Dos Guaras, n^

1, Ponta Do Farol, cidade de São Luís - Maranhão, representada Arianne Barros Xavier, portador do CPF ns

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS OTNS

PftOC.

dZRUBRICA

917.654.633-00. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 12.570,00 {doze mil, quinhentos e setenta

reais), em conformidade com a proposta apresentada.

Pastos Bons - MA, 24 de Março de 2026.

Jose Burnett Pereira

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025

y

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii
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, ^ RUBRICA
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 007/2026 para Contratação de

empresa especializada para a inscrição de servidores em curso presencial sobre licitações e

contratações públicas conforme a Lei n? 14.133/2021, visando capacitação e atualização técnica

de agentes públicos do Município de Pastos Bons/MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,

lll,f-lnexigibilidade- Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual

para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N?

2026015/2026, cuja contratação deverá ser celebrada com a empresa A B Xavier Treinamentos

EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98} 3227-3075, e-mail:

contato@institutocertame.com.br, representada pela senhora ARIANNE BARROS XAVIER,

portador do CPF ns 917.654.633-00. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$

8.380,00 (oito mil e trezentos e oitenta reais), em conformidade com a proposta apresentada.
Pastos Bons 24 de deMA, 2026.março

J
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAo

ECTRATO DO 2* AOTTIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N» Otó/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO ff* 20a004/2C25

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO DE RENOVAÇAO 00 CONTRATO N“ 063/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 2025029/2025

AUTOROIAÇAO para CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGISILIOAOE n» 0«»2026 - PROCESSO ADMNlSTRA-nVO M* 2028013/2026

EXTRATO DE CONTRATO N“ 02A/2026 - PROCESSO ACWtNISTRATIVO n" 2026013/3026

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDMJE n" 007/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 202601S/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 019/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 202S07S/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 023/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n« 2026014/2026

I mnmi uimitp.i

^M ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

PR0C.N=

RUBntCik- 1

rr

1

1

1

2

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO apresentada. Pastos Bons — MA 10 de Março de 2026. José Burnett Pereira da Silva.

Secretário de Administração.

rr
rEXTRATO DE TERMO ADITIVO r

EXTRATO DE CONTRATO ak
à

EXTRATO DÊ CONTRATO N° 024/2026, assinado em 10/03/2026. Objeto:

Contratação de empresa especicilizada de notória especialização para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em

controle interno do Município de Pastos Bons/MA.. Processo Administrativo n”

2026013/2026. Modaídade: Inexigibüidade n» 006/2026. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ rfi 17.273.925/0001-09. Valor Global:

RS 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). Vigénda Inicial; 10 de Março de

2026. Vigênda Rnal: 10 de Março de 2027. José Burnett Pereira da Süva • Secretário

de Administração. Pastos Bons - MA 10 de Março de 2026.

EXTRATO DO 2® ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 065/2025, assinado

em 05/03/2026. Objeto: 2° ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO 065/2025

QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA Fundamentação Legal; Lei n® 14.133/2021.

Processo Administrativo n® 2025004/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n°

006/2025. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n® 11.885.239/0001-

02, CONTRATADO; AUTO POSTO CANA BRAVA LTDA, CNPJ n“ 48.019.812/0001-

05. Valor Global: RS 205.787.94 (duzentos e dnco mil, setecentos e oitenta e sete

reais e rioventa e quatro centavos). Vigência inidal: 6 de Março de 2026. Vigência

Final: 6 de Março de 2027. Vera Lúda Ferreira Costa Mota - Secretaria Munidpal de

Saúde. Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026. rr
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA ji

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBIUDADE n® 007/2026

para Contratação de empresa espedafizada para a inscrição de servidores em curso

presendal sobre lidtações e contratações públícais conforme a Lei n® 14.133/2021,

visando capacitação e atualização técnica de agentes públicos do Municfpio de

Pastos Bons/MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, |||,f-|nexigibilidacle - Serviços

Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 2026015/2026, cuja contr^ação deverá ser celebrada com a empresa A B Xavier

Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032A)001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (96)

3227-3075. e-mail: contato@instituU)certame.com.br, representada pela senhora

ARIANNE BARROS XAVIER, portador do CPF n® 917.654.633-00. A contratação terá

seu valor global no importe de R$ 8.380,00 (oito mil e trezentos e oitenta reais], em

conformidade com a proposta apresentada. Pastos Bons ~ MA. 24 de março de 2026.

à

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 083/2025,

assinado em 24/03/2026. Objeto; Renovação de Prazo e Valor do Contrato 083/2025

que objetiva a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

desenvolvimento, implementação, manutertção e suporte técnico de software de

Sistema de Gestão Escolar SIPAE (diário escolar onine] do Município de Pastos

Bons/MA Fundamentação Legal: Lei n® 14.133/2021. Processo AdminisPativo n®

2025029/2025. Modaidade: Inexígibílidade n® 003/2025. CONTRATANTE: Secretana

Muniapal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66, CONTRAT/VOO; IG7

SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 07.159.663/0001-00. Valor Global;

R$ 370.060,00 (Pezentos e setenta mil e oitenta reais). Vigência Inicial; 8 de /Vtril de

2026. Vigência Final: 8 de Abril de 2027. Valbea Pereira da Silva Sousa • Secretaria

de Educação. Pastos Bons - MA, 24 de Março de 2026.
rr

EXTRATO DE CONTRATO j
r ár

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA jÁ
EXTRATO DE CONTRATO N® 019/2026. assinado em 03/03/2026. Objeto;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE UMA PONTE

DE MADEIRA NO POVOADO ANAJÁS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA.

Processo AdministrativD n® 2025075/2025. Modaidade; Dispensa sem Disputa n®

001/2026. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração. CNPJ n®

05.277.173/0001-75,

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 21.643.662/0001-50. Valor Global:

R$ 78.666,45 (setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e cirtco

centavos). Vigência Inicial: 3 de Março de 2026. Vigência Final: 3 de Março de 2027.

José Burnett Pereira da SHva - Secretário Municipal de /Administração. Pastos Bons -

MA, 3 de Março de 2026.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXÍGIBÍLIDADE n® 006/2026

para Contratação de empresa especializada de notória especiaüzação para prestação

de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica

em conPole interno do Município de Pastos Bons/MA., nos termos da Lei 14.133/2021,

/Vt. 74. tll, c - Inexígibílidade • Serviços Técnicos Especializados de Natureza

Predominantemente Intelectual, assessoiias ou consultorias técmcas e auditorias

fin^ceiras ou tributárias, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2026013/2026. cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa H M

/ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n® 17.273.925/0001-09, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na RUA EUDES SIMÕES, n° 194. C&>rrRO,

cidade de Joselândía - Maranhão. A contratação terá seu valor global no importe de

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), em conformidade com a proposta

R R 7 CONSTRUÇÕES ECONTRATADO;

a
CERTIFICADO DIQITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
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mfolhas, nPOOeR £XECLiTIVO UUWICPAL

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAo

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n“ 2026006/2026

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 030/2026-PROCESSO ADMINISTRATIVO n“ 2025066/2025

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N® 01D/2025-PMPB,PR0CESSO ADMINISTRATIVO n® 202S066/2025-PMPe

ERRATA de AUTOREAÇÀO PARA CONTRATAÇAO DIRETA. NEXIGISLDADE n* 007/2026 • PROCESSO ADMtgiSTRATIVO n“ 20260150026

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

EDITAL N® 003/2026 DIVULGAÇAO DA ÜSTA DERNITIVA DOS BENEPICIARIOS OO RATEIO DOS 60% DO PRECATÓRIO DO RJNOEP

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

—

PftOC. N

1

1

1

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO RS 235.578.00(du2entDs e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais).0
objeto da presente adesão é a Contratação de pessoa jurídica do ramo para o
fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades de interesse

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA em conformidade

com o disposto no art. 22, § 3°. do Decreto n” 7.892/2013, no Decreto n® 11.462, de

31 de março de 2023. e no an. 86, § 2®, da Lei n® 14.133/2021,Pastos Bons - MA, 24

de março de 2026, Vera Lúda Ferreira Costa Mota Secretária Munidpal de Saúde

rr
EXTRATO DE CONTRATO a

A

EXTRATO DE CONTRATO N° 026/2026, assinado em 16/03/2026. Objeto:
Contratação de Pessoa Jurídica EspedaJízada em Terceirização de mão de obra para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.
Processo Administrativo n® 2026006/2026. Modalidade: Adesão n® 001/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n® 06.080.638/0001-66,
CONTRATADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,

CNPJ n» 17.116.752/0001-15. Vatof Global: R$ 2.071.350,00 (dois mitrôes, setenta e
um mil e trezentos e cinquenta reais). Vigénda Inidal: 16 de Março de 2026. Vigência
Final: 16 de Setembro de 2026. Valbea Pereira da SiK/a Sousa - Secretaria de

Educação. Pastos Bons • MA, 16 de Março de 2026.

Portaria n“ 08/2025

wr
ERRATA

à

ERRATA de AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n®

007/2026. Objeto: contratação de empresa espeaalizada para a inscrição de
servidores em curso presenaal sobre licitações e contratações públicas conforme a
Lei n® 14.133/2021. visando à capacitação e atualização técnica de agentes públicos
do Município de Pastos Bons/MA. nos termos do art. 74, inciso III, alínea T, da Lei n®
14.133/2021, vinculada ao Processo Administrativo n® 2026015^026. Onde se lê o

vaJor global de R$ 6.380,00 (oito m4 trezentos e oitenta reais), leia-se o valor global
de R$ 12.570.00 (doze mil quinhentos e setenta reais), em conformidade com a

proposta apresentada. Permanecem inalteradas as demais informações. Pastos
Bons-MA25 de março de 2026, José Bumett Pereira da Silva, Secretário Municipal
de Administração, Portaria n“ 03/2025.

rr
EXTRATO DE CONTRATO aÀ

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026, assinado em 25/03/2026. Objeto;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA O FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. Processo

Administrativo n® 2025066/2025. Modalidade: Adesão n® 010/2025. CONTRATANTE:

Fundo Munidpal de Saúde. CNPJ n® 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: F.REIS

FILHO E CIA LTDA, CNPJ n® 02.758.851/0001-23. Valor Global; R$ 235.578,00

(duzentos e trinta e dnco mil e quinhentos e setenta e oito reais). Vigência Inidal: 25
de março de 2026. Vigência Final: 25 de março de 2027. Vera Lúda Ferreira Costa

Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons • MA. 25 de março de 2026.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

rr
EDITAL

Àr^ EXTRATO DE ADESÃO
Á

EDÍTAL N® 003/2026 DIVULGAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DOS BENEFICIÁRIOS

DO RATEIO DOS 60% DO PRECATÓRIO DO FUNDEF A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS - MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
e da Comissão Técnica, nomeada por meio da Portaria n® 216/2025-GAB. e Decreto

25/2025-GAB no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei

Munidpal n» 534/2025, torna pública a LISTA DEFINITIVA DOS BENEFICIÁRIOS do

rateto dos recursos oriundos dos 60% (sessenta por cento) do Precatóno do FUNDEF.

nos termos a seguir 1. DA CONSOLIDAÇÃO DA LISTA DERNITIVA 1.1 A Lista

Definitiva dos Benefidários foi elaborada pelos técnicos da Secretaria Munidpal de

Educação, conforme previsto no art 11 da Lei Munidpal n® 534/2025, e devidamente

analisada, acompanhada e aprovada peta Comissão instituida nos termos do art. 12

da referida Lei. 12 Foi assegurado o prazo legal de 07 (sete) dias para apresentação

de requerimentos de Impugnação, correção ou inclusão na lista preliminar, conforme

disposto no art. 13 da Lei Munidpal n® 534/2025, estando encerrado o prazo sem

pendènocis ou com as devidas artálises |á corKluídcis pela Comissão competente. 2.

DA PUBLICAÇÃO 2.1 A Lista Definitiva dos Bertelidàrios em anexo encontra-se

disponível para consulta: no site ofidal do Município de Pastos Bons - MA:na

Secretaria Munidpal de Educação; em aba específica referente ao Precatório do

FUNDEF, em observânda ao princípio da publicidade.3. DOS EFEITOS DA LISTA

DEFINITIVA 3.1 A Llsta Definitiva ora pubHcada constitui base ofidal para o pagamento
do abono referente ao rateio dos recursos do Precatório do FUNDEF, nos termos da

legislação munidpal vigente.4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 Eventuais situações

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 010/2025-PMPB.Processo Administrativo n®

202506&/2025-PMPB.A Prefeitura Munidpal de Pastos Bons/MA, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ n® (fô.277.173/0001-75, com sede na Avenida

Domingos Sertão, n® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons/MA, por
intermédio da Secretaria Munidpal de Saúde, inscrita no CNPJ n® 11.885.239/001-02.

com sede na Avenida Domingos Sertão, s/n. Pastos Bons/MA. neste ato representada
pela Senhora Vera Lucia Ferreira Costa Mota, Secretária Munidpal de Saúde,
nomeada por meio da Portaria n® 008/2025. inscrita no CPF n® 322.335.403-44, vem,

por meio deste, informar a quem possa interessar que: CONSIDERANDO a

necessidade de Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecirnento de
OXIGÊNIO MEDICIN/^L para atender as necessid^u]es de interesse da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE OE PASTOS BONS - MA:CONSIDERANDO a autorização
expedida em 26/02/206 pelo órgão gerendador da Ata de Registro de Preços n®
042/2025, e originada do Pregão Eletrônico n® 0422025 - SRP do Munidpío de
Floriano/PI, Processo Administrativo 040.0002632/2025 , pubicada no Portal do
Diário Olidal das Prefeitura Piauienses, Edição MLWIl. de 23 de setembro de 2025 ;

CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comerdal e a Doamentação de
Habilitação apresentados pela empresa F REIS FILHO LTDA, írtscrita no CNPJ n®

02.758.851.0001/23, com sede na Avenida Buscar Neto,851,Centro,Floriano-PI - CEP

64.800-002;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à mencionada Ala de

Registro de Preços n® 042/2025, originada do Pregão Eletrônico n® 042/2025 - SRP

do Município de Floriano/PI, Processo Administrativo 040.0002632/2025 para os itens
registrados em favor da empresa F REIS FILHO LTDA, perfazendo o valor de

a
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IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR
11.669.032/0001-09A B XAVIER TREINAMENTOS

RDOSGUARAS LOJA 01

NOME: CNPJ/CÍ»F:

542CÓOIGO:ENDEREÇO:

MASAO LUIS ESTADO:aOADE:

TIPO DO CRÉDITO MODALIDADE DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE EMPENHO

N**;-ORÇAMENTÁRIO INEXIGIBILIDADE CONTRATO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÓDIGO CLASSIFICAÇAO da DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRACAO

Administração

Administração Geral

GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA

MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINlSTRACAO

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÕES DIRETAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

02

02 03 00

04

04 122

0020

2005

3

3

90

3.3.90.39,99

1.500

SITUAÇÃO DO CRÉDITO
EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR

1.946.495,67583.402,48 12.570,001.959.065,67

HISTÓRICO TOTAL

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSCRIÇÃO
E CONTRATAÇÃO PÚBLICA CONFORME A LEI NM4.133/2021, VISANDO CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO
TÉCNICAS DOS AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA.

12.570,00

12.570,00
********************

doze mil, quinhentos e setenta reais *•*•**VALOR POR EXTENSO R$

o Valix da Despesa Adma Especificada foi Empenhada em crédito própno em:AUTORIZO O EMPENHO EM:

24/03/2026 24/03/2026
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Assinado de forma digital
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Elanne Duarte Barros Grangeiro
Contadora - CRC: 013939/0-2/MA

JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração


